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	 ORÇAMENTO 	
000011 

Prefeitura de Cruz Machado 

Orçamento para os trabalhos de Licenciamento para Aterro Sanitário: 

VALOR 

Renovação de Licença de Operação e Readequação de 

Aterro Sanitário 

Preenchimento de documentos; 

Elaboração de Plano de Controle Ambiental contemplando todos 	R$95.816,00 

os projetos necessários; 

Elaboração de todos os projetos necessários; 

Elaboração de Plano de Recuperação de Área Degradada - 

PRAD, 

ART - Anotação de Responsabilidade Técnica; 

Atualização de PGRS - Plano de Gerenciamento de Resíduos R$49.324,00 

Sólidos.  

Contratante 

Seguir rigorosamente projetos apresentados e aprovados 

Questões políticas (prefeito, secretários, vereadores) 

Pagamento de taxas, publicações, ART, sondagens, analises de água/solo caso necessário. 

Processo de Arqueologia; 

Outros. 

Pagamento: Parcelas de 50%, 30% e 20% a combinar. 

Proposta válida: 30 Dias 



Guarapuava, 31 de Alho de 2015 
	 000012 

Y1  r 
Diogo LuioIoso 

Convenge Engenharia 

CNPJ 11.091.29410001-20 



ORÇAMENTO 

Solicitante: Prefeitura de Cruz Machado 

Fone: 	42 3354 1222 

Orçamento para os trabalhos de Licenciamento para Aterro Sanitário: 

Atividades desenvolvidas VALOR 

Readequação e Renovação de Licença de Operação - LO 

Preenchimento de cadastros específicos; 

Visita técnica; 

Solicitação RLO; R$97.440,00 

Anuência de uso e ocupação do solo; 

Elaboração de Plano de Controle Ambiental contemplando todos 

os projetos necessários; 

Elaboração de Plano de Recuperação de Área Degradada - PRAD; 

ART - Anotação de Responsabilidade Técnica; 

Acompanhamento técnico do processo de renovação junto ao IAP. 

Atualização de PGRS 

Visita técnica; 	

[sisIliidos391.955/0001-21 Elaboração de Plano de Gerenciamento de Residu  R$50. 160,00 

Urbanos - PGRSU; Levanta 
TOPGEO 

rientos Topográficos 

ART - Anotação de Responsabilidade Técnica. 	José Edilson Silvério - ME 

1 
Condições de pagamento dos honorários: A combinar. 

A cargo do contratante: 

Seguir rigorosamente projetos apresentados e aprovados 

TOPGEO - Levantamentos Topográficos. - Jose Edilson Silvério / CREA 89.876/1) 



Questões políticas (prefeito, secretários, vereadores) 
	 000Olk 

Perfuração e construção dos poços de monitoramento 

Perfuração de sonda rotativas, caso necessário 

Pagamento de taxas, publicações, ART, sondagens, analises de água/solo caso necessário. 

Processo de Arqueologia; 

Outros desde que plenamente justificados, ficam a cargo do contratante. 

Proposta válida: 30 Dias 

Guarapuava, 05 de Agosto de 2015. 

c3-Ç Ir\n 

EDILSON SIL'1ERIO - ME 

14.391.955/0001-21 1 
TOPGEO 

Levantamentos Topográficos 

José Edilson Silvério - ME 

Rua Sergio Gasporetto 247 
-

Vila Caril 
CEP85040-190 - Guorapuavo - PR. 

TOPGEO - Levantamentos Topográficos. . Jose Edilson Silvério / CREA 89.876/1) 
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ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.339.68810001-09 

Avenida Vitória n°167 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

CARTA CONVITE n°. 00312015 
PROCESSO n°. 24512015 

AVISO 

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Vitória, 17711 0  andar, LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE DE CARTA CONVITE, com a finalidade de selecionar propostas objetivando contratação de 
pessoas jurídicas para prestação de serviços de elaboração de Projeto de Aterro Sanitário e demais 

'-• instrumentos legais e técnicos para readequação e atualização do Plano de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos Urbanos (PGRS), cujas especificações detalhadas encontram-se no Anexo 1 que acompanha o Edital. 

Regem a presente licitação a Lei Federal n° 10.520102, o Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente a 
Lei Federal n°8.666/93, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e demais legislações 
aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 28 (vinte e oito) de outubro de 2015, às 09:30h (nove e trinta) 
horas, no Auditório Municipal da Prefeitura, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 01 - 
Documentos de Habilitação e n° 02 - Propostas de Preços ao Presidente da CLP. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega de 
um CD vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 09:30 às 17:00 horas. A CPL não se responsabilizará pela falta 
de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a 
retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 15 de Outubro de 2015. 

Presidente 

Comissão Permanente de Licitação 

Departamento de Compras e Licitações 
Av. Vitória, 167 — Centro - C= Machado - Pr - Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 
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1. DO PREÂMBULO: 	
PROCESSO n°. 24512015 	 0000 1 G 

1.1. 	O Município de Cruz Machado, Setor de Compras e Licitações, através do Presidente e respectiva equipe de 

apoio, designados pela Portaria n 00061201 5, publicada no Diário Oficial do Município, de 0910112015, com a devida 

autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Antonio Luis Szaykowski, nos termos do Decreto Municipal 

n0117012007, datado de;25.'I0.2007 e de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, 

Decreto Municipal 105012007 de 23 de janeiro de 2007, e subsidiariamente a Lei no. 8.666 de 21 de junho de 1993, 

suas alterações, Lei Complementar 123106 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no 
dia 2811012015, às 09:30 horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Avenida Vitória n 0 167, na modalidade 

CONVITE, nos termos constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus 

Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL. 

1.2. 	Os Documentos exigidos na presente licitação deverão ser distribuídos OBRIGATORIAMENTE em 02 (dois) 
'- ENVELOPES DISTINTOS, da seguinte forma: 

1.2.1. ENVELOPE N°01 —DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO; 
1.2.2. ENVELOPE N°02 - PROPOSTA DE PREÇO; 

1.3. Os envelopes deverão ser entregues separados, lacrados, até às 09:30 horas do dia 2811012015, no endereço 
acima, ou no mesmo local e hora, no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente na data 
marcada para realização desta licitação, com identificação externa do seu conteúdo, da seguinte forma: 
1.3.1. Nome (Razão Social) da Licitante; 
1.3.2. Modalidade e Número da Licitação; 
1.3.3. Tipo do Envelope (se Credenciamento, Proposta ou Documentação para Habilitação); 

1.3. 	O (A) Presidente (a) Oficial desse certame é o (a) senhor (a) ELTON RICK HOLLEN, auxiliado (a) por 
DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇOES, integrantes da Equipe de Apoio, conforme 
designados pelas Portarias n 0 00612015. 

2. DO OBJETO: 

2.1. A presente licitação tem por finalidade de selecionar propostas objetivando contratação de pessoas jurídicas 
para prestação de serviços de elaboração de Projeto de Aterro Sanitário e demais instrumentos legais e 
técnicos para readequação e atualização do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Urbanos (PGRS), 
cujas especificaçôes detalhadas encontram-se no Anexo 1 que acompanha o Edital. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME: 

3.1. 	Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas interessadas que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital, que poderá ser adquirido impresso no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Cruz Machado, situado à Avenida Vitória, n° 167, Centro, no horário compreendido entre 08h30 e 
17h30, em dias úteis, mediante a permuta de 01 (uma) resma de papel A4, para cobrir despesas de reprodução 
gráfica, ou por meio de gravação em mídia magnética (CD/ Pen Drive), caso em que a licitante estará isenta da 
cobrança referida. Os interessados poderão obter o edital, ainda, por download através do site oficial da Prefeitura 
Municipal de Cruz Machado (www.pmcm.pr.gov.br ), link "Edital e Licitações", ou através do fax (42) 3554-1222. 

3.2. 	Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas 
nos incisos III e IV do art. 87 da Lei 8.666193. 

3.3. 	A participação neste certame implica em aceitação, bem como importa em total e irretratável submissão dos 
proponentes às condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório, sujeitando-se o licitante às sanções 
previstas no art. 87 da Lei 8.666193 e suas alterações, combinado com o art. 7 0  da Lei 10.52012002. 

PÃ 

Departamento de Compras e Licitações 
Av. Vitória, 167— Centro - Cruz Machado - Pr - Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 



PROCESSO n°. 24512015 

3.4. 	Somente poderá participar do presente certame profissional regularmente estabelecido no País, com 

habilitação para a prestação dos serviços, objeto da presente licitação. 

3.5. 	Poderão participar da presente licitação todas as pessoas jurídicas interessadas, que preencherem as 
condições exigidas no presente edital e seus anexos, no compatível ao pertinente ao objeto da presente Licitação. 

3.6. 	Na presente licitação é vedada a participação de pessoas físicas. 

3.7. 	Será permitido apenas 01(um) representante legal para cada proponente participante da presente licitação, 
que será o único a intervir em nome da mesma, devendo se apresentar para credenciamento junto ao Presidente, 
no horário determinado, devidamente munido de documento que o credencia a participar deste procedimento 
licitatório em todos os atos pertinentes inclusive para a negociação admitida para o preço final. 

3.8. 	A Licitante que se retirar antes do término da sessão considerar-se-á que tenha renunciado ao direito de 
recorrer dos atos do Presidente, bem como da participação em qualquer outro ato ocorrido na sessão pública de 
CONVITE. 

3.9. 	Somente poderão participar deste convite pessoas jurídicas, atem dos convidados, as que 
manifestarem o seu interesse e tiverem cadastrados no órgão público com antecedência de até vinte e quatro 
horas em relação à apresentação das propostas, conforme especifica o Art. 22 §3 da Lei de Licitações N°. 
8666193. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. 	A licitante ou seu representante legal deverá credenciar-se, no dia, local e horário já previsto no preâmbulo, 
junto à Comissão Permanente de Licitação, antes da abertura dos envelopes, munido de Carta de Credenciamento, 
conforme modelo Anexo II, documento de identidade oficial e documento credencial, juntamente com: 

a) Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo III) com 
reconhecimento de assinatura por Tabelião de Notas. 

4.2. 	Somente serão aceitos os CREDENCIAMENTOS dos participantes que assinaram o RECIBO DE ENTREGA 
DE CONVITE LICITATÓRIO, no ato do convite, entendendo-se como Convidados. 

4.3. 	Os documentos relativos ao Credenciamento deverão ser apresentados ao (à) Presidente (a), ficando 
sujeitos à desclassificação. 

4.4. 	Ficam as licitantes cientes de que somente participarão da fase de HABILITAÇÃO àquelas que se 
encontrarem devidamente credenciadas nos termos dos subitens anteriores. 

4.5. 	Todos os documentos referentes ao credenciamento e Declaração de Cumprimento dos Requisitos 
Habilitatórios, deverão ser apresentados fora dos envelopes 01, 02. 

5. DO REPRESENTANTE LEGAL 

5.1 - Cada licitante far-se-á representar perante a Comissão Especial de Licitação por apenas uma pessoa, 
admitindo-se como representante o diretor, sócio com poderes de gerência ou pessoa habilitada por meio de 
procuração, com firma reconhecida em cartório ou credenciamento. 

o 
Departamento de Compras e Licitações 
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5.2 - A instituição de representante perante a Comissão Especial de Licitação será realizada no ato entrega do 
envelope de habilitação, no local, data e horário indicados no subitem 1.3 deste Edital, ocasião em que o 
representante se identificará perante a Comissão, entregando-lhe cópia autenticada da Carteira de Identidade e dos 
documentas mencionadas nos subitem 5.3 e 5.4 infra, os quais serão analisados pela Comissão antes do início da 
sessão de abertura. 

5.3 - Quando o representante for diretor ou sócio com poderes de gerência, deverá apresentar à Comissão Especial 
de Licitação, cópia autenticada ou original do contrato social ou ata de assembleia geral da empresa licitante, a fim 
de comprovar a sua qualidade de representante legal. 

5.4 - Quando o representante for pessoa habilitada por meio de procuração ou credenciamento, deverá entregar à 
Comissão cópia autenticada ou original dos documentos referidos no subitem 5.3, bem como do documento de 
credenciamento, redigido na forma do Anexo VII deste Edital, ou do instrumento particular de procuração outorgado 
pela empresa licitante, com firma reconhecida e com a previsão de outorga de amplos poderes de representação, 
inclusive com poderes específicos para interposição e desistência de recurso e para o recebimento de intimações, 
constando o endereço para envio das intimações e devendo o subscritor da procuração estar devidamente 
identificado. 

5.5 - A não apresentação ou incorreção dos documentos mencionados nos subitens 5.2, 5.3 e 5.4 não inabilitará a 
licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e de responder pela empresa. 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS 

6.1 - Os interessados, no dia, horário e local fixados neste Edital, deverão entregar os envelopes n° 01 - 
HABILITAÇÃO e n° 02 - PROPOSTA DE PREÇO fechados, indevassáveis, com a seguinte identificação na parte 
externa: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 
CARTA CONVITE N°. xx/xxxx 
DATA E HORA: 2811012015- 09h30min 
RAZÃO SOCIAL (Dispensado se o envelope for timbrado) 
CNPJ DA LICITANTE 
ENVELOPE n°. 01 - HABILITAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 
CARTA CONVITE N°. xxlxxxx 
DATA E HORA: 2811012015 - 09h30min 
RAZÃO SOCIAL (Dispensado se o envelope for timbrado) 
CNPJ DA LICITANTE 
ENVELOPE n°. 02— PROPOSTA DE PREÇOS. 

6.1.1 - Deverão constar nos Envelopes n° 01 e n° 02 os documentos especificados, respectivamente, nos subitens 
6.2 e 6.3. 
6.1.2 - Os envelopes deverão estar lacrados, sendo abertos somente em ato público pela Comissão Especial de 
Licitação, na data e hora determinada para o certame. 

6.2. DO ENVELOPE N°01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

6,2.1 -DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.2,11 - Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 

Departamento de Compras e Licitações 
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6.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou; 
6.2.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício, ou; 
6.2.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país. 

6.2.2 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 	 000018 

6.2.2.1 - Alvará de Funcionamento como prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.2.2.2 - Atestado(s) de Capacidade Técnica expedida por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, devidamente Certificados e Registrados no 
CREA, acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico - CAT, em nome dos profissionais de nível 
superior integrantes de seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, comprovando-ter os profissionais, 
executado os serviços relativos ao objeto da presente licitação. 
6.2.2.3 - Indicação do(s) responsável(eis) técnico(s) pelos serviços, através de declaração assinada pela 
Proponente; (ANEXO IX). 
6.2.2.4 - Certificado de Registro de Pessoa Física junto ao CREA contendo dados do Responsável(eis) Técnico(s) 
registrado(s) para tal finalidade e atribuições para o Objeto. 
6.2.2.4.1 - Comprovação de vínculo, atrás de registro em carteira eiou ficha de registro ou contrato de prestação de 
serviço, entre os responsáveis pela execução dos serviços e a proponente. OBS: Caso o responsável Técnico pelo 
serviço, seja dirigente ou sócio da empresa proponente, tal comprovação deverá ser feita através da cópia da ata da 
assembleia de sua investidura no cargo ou apresentar cópia de contrato social; 

6.2.3 - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

6.2.3.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. 
6.2.3.1.1 - No caso de Sociedade Civil (Sociedade Simples e Sociedade Cooperativa) ou comercial (sociedade 
empresária em geral) deverão apresentar o balanço por cópia do Livro Diário ou Livro Balancetes Diários e Balanços 
da empresa, devidamente registrados pelo órgão competente, com os Termos de Abertura e de Encerramento e 
assinado pelo responsável pela empresa designado no Ato Constitutivo da sociedade, e também por bacharel ou 
técnico em Ciências Contábeis, legalmente habilitados, constando nome completo e registro profissional. 
6.2.3.1.2 - Em se tratando de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do Tipo S.A.), o balanço deverá ser 
apresentado por publicação no Diário Oficial do Estado. 
6.2.3.1.3 - As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam enquadradas no 
SIMPLES, deverão apresentar Balanço Patrimonial referente ao último exercício social exigível, assinado por 
Contador ou Técnico em Ciências Contábeis, legalmente habilitados, constando nome completo e registro 
profissional, ficando dispensadas de apresentar os Termos de Abertura e de Encerramento. 
6.2.3.1.4 - As sociedades constituídas há menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso, deverão 
apresentar o Balanço de Abertura. 
6.2.3.1.5 - As empresas optantes do SISTEMA PUBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-SPEED, submetida ao IND 
DNRC 107108, arquivo DIGITAL, apresentar cópia do recibo de entrega de livro digital junto a Secretaria da Receita 
Federal do Brasil. 

Observação: O balanço patrimonial deverá estar devidamente assinado pelo representante legal da empresa e por 
profissional de contabilidade legalmente habilitado, cfe disposto no artigo 10, IV do Código Comercial Brasileiro e 
Normas do Conselho Federal de Contabilidade. 

6.2.3.2 - Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial (deverá constar obrigatoriamente 
as palavras falência e concordata) expedida no local da sede do licitante, no caso de não constar na certidão o seu 
prazo de validade, a mesma deverá ter sido emitida há menos de noventa dias da data de abertura dos envelopes. 

5 
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6.2.4. - DA REGULARIDADE FISCAL 
	 jJiI;IiYÃj 

6.2.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.); 
6.2.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e Compatível com o objeto contratual; 
6.2.4.3 - Prova de regularidade para com a União, Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, 
através de certidões expedidas Pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade, expresso na 
própria certidão ou, na hipótese das certidões não trazerem o prazo de validade, que elas tenham sido expedidas há, 
no máximo, 90 (noventa) dias, composta de: 
6.2.4.4 - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através da 
apresentação do CRS - Certidão de Regularidade de Situação, dentro do seu período de validade; 
6.2.4.5 - Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, através da 
apresentação da CND - Certidão Negativa de débito, dentro de seu período de validade. 

. 6.2.4.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 
5.452, de 1 0  de maio de 1943. (exigência constante no inciso V do artigo 29 da Lei Federal 8.666193 e alterações 
anteriores). 

OBS. O item '6.2.4.5" poderá ser substituído pela CND Federal se o mesmo identificar em seu conteúdo "Esta 
certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB 
e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da 
Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991 

6.2.5 - DECLARAÇÕES 

6.2.5.1 - Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação, assinada por quem de direito, devendo o 
subscritor estar devidamente identificado e a declaração estar redigida conforme os parâmetros explicitados no 
Anexo IV deste Edital. 
6.2.5.2 - Declaração da licitante, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 70  da Constituição 
Federal, Lei n° 9.854199 e no Decreto n°4.358/2002, de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze anos) - Anexo V. 
6.2.5.3 - A empresa deverá apresentar declaração afirmando que tem conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme modelo constante no anexo VI. 
6.2.5.4 - Declaração da licitante quanto ao conhecimento e atendimento ao edital e responsabilidades do licitante, 
conforme modelo constante no anexo VII. 

6.3. DO ENVELOPE N°02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

6.3.1 - O Envelope n° 02 deverá conter a proposta de preços em 01 (uma) via, em português, com os seguintes 
elementos: 
6.3.1.1 - Nome da empresa, endereço completo e CNPJ/MF. 
6.3.12 - Número do Convite. 
6.3.2 - Demonstração do preço proposto, conforme Anexo 1-A com valores não maiores que o máximo constante rio 
Anexo 1 que integra o presente edital. 
6.3.3 - Os preços serão irreajustáveis e deverão ser cotados em reais. 
6.3.4 - Serão desclassificadas as proposta que: 
a) Não atenderem às exigências deste Edital; 
b) Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, sendo assim consideradas aquelas cujos 
valores sejam inferiores a 70% do menor dentre os seguintes valores: 
1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% ao orçado para execução do serviço 
II. Valor orçado para execução do serviço. 
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6.3.5 - A validade da proposta de preço será de 60 (sessenta) dias a contar do último dia previsto para entrega do 
envelope "Proposta de Preços". 
6.3.6 - Data, assinatura e identificação do representante legal. 	 0000 ai 
6.3.7 - A proposta, deverá estar acompanhada de todos os preços unitários, conforme modelos constantes'na 
relação de materiais. 
6.3.8 - Deverá acompanhar a proposta o Cronograma físico financeiro do serviço . 
6.3.9 - Será vencedora a proposta que apresentar o Menor Preço Global. 
6.3.10 — Para fins de retenção do INSS discriminar os preços de mão de obra ede material de sua proposta 

7. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

7.1 - Abertura dos envelopes n°01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

7.1.1 - No dia, local e hora designados neste edital, na presença dos licitantes ou seus representantes que 
j comparecerem e demais pessoas que quiserem assistir ao ato, a Comissão Especial de Licitação iniciará os 

trabalhos, examinando os envelopes "Documentação de Habilitação" e "Proposta de Preços", os quais serão 
rubricados pelos seus membros e licitantes ou seus representantes credenciados, procedendo a seguir a abertura do 
envelope n°01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 
7,1.2 - Os documentos contidos nos envelopes n°01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - serão examinados e 
rubricados pelos membros da Comissão, bem como pelas proponentes ou seus representantes credenciados. 
7.1.3 - Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, a mesma será suspensa, 
designando-se o dia para a divulgação do resultado, o qual será publicado na Imprensa Oficial, para conhecimento 
de todos participantes. 
7.1.4 - Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer declaração constar 
obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê-lo posteriormente, tanto as proponentes que não tiverem 
comparecido como os que, mesmo tendo comparecido não consignarem em ata os seus protestos. 
7.1.5 - Os envelopes n° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS - das proponentes inabilitadas ficarão à disposição dos 
licitantes, pelo prazo de 15 (quinze) dias, após a publicação na Imprensa, junto à Comissão Especial de Licitação, os 
quais serão devolvidos mediante recibo. 

7.2 - Abertura dos envelopes n° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
7,2.1 - Os envelopes n° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS - das proponentes habilitadas serão abertos em momento 
subsequente à habilitação no mesmo local de abertura dos envelopes n°01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
- pela Comissão Especial de Licitação, desde que haja renúncia expressa de todos os proponentes de interposição 

- de recursos de que trata o artigo 109, inciso 1, alínea "a", da Lei n°8.668/93. Havendo interposição de recurso, a nova 
data de abertura dos envelopes n° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS - será comunicada às proponentes por meio de 
publicação na Imprensa Oficial após julgado o recurso interposto ou decorrido o prazo sem interposição. 
7.2.2 - As propostas contidas nos envelopes n° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS - serão examinadas e rubricadas 
pelos membros da Comissão Especial de Licitação, bem como pelas proponentes ou seus representantes presentes, 
procedendo-se a seguir a leitura dos preços. 
7.2.3 - Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer declaração constar 
obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê-lo posteriormente tanto as proponentes que não tiverem 
comparecido como os que, mesmo tendo comparecido não consignarem em ata os seus protestos. 
7.2.4 - Ocorrendo a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não podendo ser realizada no dia, será 
publicada na Imprensa Oficial a data da divulgação do resultado pela Comissão Especial de Licitação. 

7.3 - Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas desclassificadas, a Administração poderá fixar 
aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, ou de outras propostas, 
escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação ou desclassificação. 

8. DA ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1 - No julgamento das propostas classificadas por atender aos aspectos documentais explicitados no item 
"Envelope n° 01 - Documentação de Habilitação", atendidas as condições prescritas neste edital, será adotado o 
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critério de menor preço, entendendo-se como tal o valor total da proposta, sendo a adjudicação efetuada a uma única 
empresa 

8.2 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, obedecido ao disposto no § 2 0  do art. 30  da Lei 8.666193 e 
modificada pela Lei 8.883194, o desempate se fará, obrigatoriamente, por sorteio, na reunião de abertura das 
propostas ou em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados. 

8.3 -Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante ou o mesmo tenha sido declarado inidôneo 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será desclassificado do certame, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis. 

8.4 - Serão desclassificadas as propostas que se adequarem a um dos seguintes requisitos: 

a) não atenderem às exigências do Edital; 
b) apresentarem valor global superior ao limite estabelecido pela administração; 
c) utilizarem preços manifestamente inexequíveis. 

8.5 - Tem-se como limite estabelecido para a presente licitação aquele valor estimado para a obra, conforme item 
6.3.4. 

8.6 - Serão considerados inexequíveis os preços que não venham a ter demonstrado sua viabilidade por 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, bem como aqueles que não atenderem ao 
disposto no Art. 48, inciso II, da Lei 8.666193. 

8.7 • As propostas que •atenderem em sua essência aos requisitos do Edital mas possuírem erro de forma ou 
inconsistências serão verificadas quanto aos seguintes erros, os quais serão corrigidos pela Comissão, na forma 
indicada: 
a) discrepãncias entre os preços unitários e totais: prevalecerão os preços unitários e, havendo discordância entre os 
preços em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso; 
b) erros de transcrição das quantidades do projeto para a proposta: o produto será corrigido devidamente, mantendo-
se como referência o preço unitário, corrigindo-se a quantidade e o preço total; 
c) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, mantendo-se como 
referência o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto; 
d) erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas e corrigindo-se o resultado; 
e) verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou divergências de qualquer natureza 
nas composições dos preços unitários dos serviços, será adotada a correção que resultar no menor valor. 

8.8 - O valor total da proposta será ajustado em conformidade com os procedimentos mencionados no item 8.7. o 
valor resultante constituirá no valor contratual. Se a licitante não aceitar as correções procedidas, sua proposta será 
rejeitada. 

8.9 - Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão, necessárias para corrigir erros 
cometidos pelos licitantes, não serão aceitas propostas contendo borrões, emendas ou rasuras. 

8.10 - O resultado do julgamento das propostas será divulgado no diário oficial dos Municípios no site 
www.pmcm.pr.gov.br  

9. Dos RECURSOS 

9.1 - Das decisões tomadas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos previstos no artigo 109, da Lei 
n° 8.666193, interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante petição datilografada e devidamente arrazoada, 
subscrita pelo representante da recorrente, constituído na forma prevista no item 5 - DO REPRESENTANTE LEGAL - 
deste Edital. 
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9.2 - Os recursos serão dirigidos à autoridade competente da Prefeitura do Município de Cruz Machado - PR, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-los subir devidamente informados. 

9.3 - Os recursos deverão ser protocolados no Setor de protocolo desta Prefeitura, sito a Av. Vitória, 167 - Centro, 
Cruz Machado - PR, no horário das OBhOOmin às 11h30min e das 13h30min às 15h30min horas, não sendo aceitos 
recursos interpostos fora do prazo. 

10. DA FISCALIZAÇÃO 

101 - Todos os serviços objeto desta licitação serão fiscalizados pela Comissão Organizadora da Festa da Erva 
Mate, devidamente designados para este fim pela portaria n° 13912015, com autoridade para exercer em nome da 
Prefeitura toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização. 

10.2 - A Fiscalização poderá determinar, a ônus da empresa licitante vencedora, a substituição dos equipamentos, 
serviços e materiais julgados deficientes ou não-conformes com as especificações definidas em projeto (item deste 
Edital), cabendo à licitante vencedora providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo definido pela fiscalização, 
sem direito à extensão do prazo final de execução dos serviços. 

103 - A licitante vencedora só poderá iniciar os trabalhos após assinatura do respectivo Contrato, conforme minuta 
apresentada no Anexo II deste Edital. 

10.4 - Compete à fiscalização do serviço pela equipe designada pela Prefeitura, entre outras atribuições: 

10.4.1 - Verificar a conformidade da execução dos serviços; 
10.4.2 - Ordenar à licitante vencedora corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos serviços executados com erros, 
imperfeições ou em desacordo com as especificações. 
10.4,3 - Encaminhar á Prefeitura o documento no qual relacione as ocorrências que impliquem em multas a serem 
aplicadas à licitante vencedora. 

10.5 - A ação da fiscalização não exonera a licitante vencedora de suas responsabilidades contratuais. 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1 - O pagamento será efetuado à empresa contratada a cada etapa dos trabalhos concluída, sendo que ao final de 
cada etapa deverá ser efetivada a conferencia dos trabalhos, emitido ata ou relatório por parte da fiscalização que 
será encaminhada junto com a nota fiscal para pagamento. 

11.1.1 - A ultima parcela deverá ser paga ao final do trabalho executado não podendo ser inferior a 50% (cinquenta 
por cento) do valor total de contrato. 

11.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto perdurar pendência de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

11.3 - A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastramento da Prefeitura 
para verificação da situação da licitante vencedora em relação às condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo. 

11.4 - O contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à licitante vencedora, vedada sua negociação 
com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

11.5 • A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura correspondente, emitida sem 
rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 
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11.6 - A Fiscalização da Prefeitura somente atestará a execução dos serviços e liberará a Nota Fiscal para 
pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 
11.6.1 - Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo com o cronograma físico 
financeiro apresentada neste processo licitatório e aprovada pela Comissão Especial de Licitação, não se admitindo 
em nenhuma hipótese o pagamento de materiais entregues na obra. 
11.6.2 - Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que estabelecem as 
legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização relativos 
aos encargos previdenciários. 

11.7 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida 
e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, 
não acarretando qualquer ônus à Prefeitura. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

12.1 - Manter todas as condições de habilitação e qualificação durante a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas para execução exigidas na licitação. 

12.2 - Executar os serviços de acordo com as especificações e prazos determinados no Anexo 1, como também, de 
acordo com o Cronograma Físico-Financeiro constantes no presente Edital. Caso esta obrigação não seja cumprida 
dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita às multas estabelecidas no Edital; 

12.3 - Empregar boa técnica na execução dos serviços, que obedeçam às especificações, sob pena de impugnação 
destes pela fiscalização da Prefeitura, tudo, de acordo com o previsto no Anexo 1; 

12.4- Obedecer sempre às recomendações das normas técnicas vigentes, pois caberá à licitante vencedora, em 
qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação; 

12.5 - Corrigir e/ou refazer os serviços não aprovados pela fiscalização da Prefeitura, caso os mesmos não atendam 
às especificações constantes no Anexo 1; 

12.6 - Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condições de uso 
satisfatório; 

12.7 - A Prefeitura não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da licitante vencedora 
para outras entidades, técnicos ou quaisquer outros; 

12.7.1 - Os serviços subcontratados pela licitante vencedora serão de sua inteira responsabilidade, cabendo à 
mesma o direito de ação de regresso perante a empresa contratada para ressarcimento do dano causado. 
12.7.2 - A licitante vencedora deverá saldar, nas datas e prazos contratados, os compromissos onerosos que realizar 
junto a empresas subcontratadas, para evitar que estas, venham a se manifestar, verbalmente, diretamente ou 
judicialmente contra a licitante contratada e a Prefeitura. 

12.8 - Fornecer e mão-de-obra especializada; 

12.09- Propiciar o acesso da fiscalização da Prefeitura aos locais onde serão realizados os serviços, para verificação 
do efetivo cumprimento das condições pactuadas; 

12.11 - A atuação da comissão fiscalizadora da Prefeitura não exime a licitante vencedora de sua total e exclusiva 
responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados; 
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12.12 - Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso Venha, como 
resultado de suas operações, a danificá-los; 

12.13 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a terceiros, em razão de 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras corninações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita: 

12.14 - Todo o pessoal contratado para a execução do serviço , objeto deste contrato, deverá ser registrado em 
carteira pelo regime CLT, em nome da Contratada. 
12.14.1 - Caso a licitante vencedora necessite subcontratar parte dos serviços, os empregados desta terceirizada 
deverão atender a todas as condições de trabalho, como se fossem seus empregados, tais como, uso de 
equipamentos de proteção individual e regime de registro pela CLT em nome da terceirizada; 

12.13 - Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações sociais e de proteção aos seus empregados, 
bem como, pelos encargos previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas resultante da execução dos serviços 
decorrentes desta licitação; 
12.13.1 - Custear as despesas com salários, encargos, seguro, transporte, alojamento, alimentação do pessoal, 
impostos e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei, durante a execução dos serviços; 
12.13.2 - Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 
subordinados, e, ainda, por qualquer prejuízo que estes possam causar à Administração ou a terceiros, durante o 
atendimento do objeto; 

12.14 - A licitante vencedora deverá assinar o contrato dentro dos prazos estipulados neste Edital; 

13. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE 

13.1 - A Prefeitura, após a assinatura do contrato, compromete-se a: 

13.1.1 - Permitir que os funcionários da licitante vencedora possam ter acesso aos locais de execução dos serviços. 

13.1.2 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente designado, nos termos 
do art. 67 da Lei n.° 8.666193. 

13.1.3 - Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção. 

13.1.4 - Acompanhar e fiscalizar os serviços e pagamentos nas condições e preços pactuados. 

13.1.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal 

13.1.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais. 

13.1.7 - Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento definitivo do serviço, 
mediante vistoria detalhada realizada pela Comissão de Fiscalização designada pela Prefeitura, nos termos da lei 
8.666193 em seu artigo 73, inciso 1. 

13.1.8 - Outras obrigações definidas na minuta de contrato constante do Anexo 1 deste Edital. 

14. DAS PENALIDADES 

14.1 - O não cumprimento das obrigações assumidas pela licitante vencedora ensejará a aplicação das seguintes 
penalidades: 
- Advertência, por escrito; 
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li - Multa; 
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração 
Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
14.1.1 - Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, 
incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada em dobro a partir do décimo dia de atraso até 
o trigésimo dia, quando a PREFEITURA poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-
se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista no subitem 14.1.2 infra, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais; 
14.1.2 - Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por 
inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, 
quando a entrega for inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite 
de trinta dias, estabelecido no subitem 14.1.1 supra. 

14.2 - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à empresa licitante vencedora, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da 
notificação, na forma definida pela legislação, em favor da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO - 
PR, ficando a empresa obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito 
efetuado. 

14.2.1 - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) 
de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o 
pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o qual, o débito poderá ser 
cobrado judicialmente. 

14.3 - No caso de a licitante vencedora ser credora de valor suficiente ao abatimento da divida, a PREFEITURA 
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

14.4 - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a empresa licitante 
vencedora responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

14.5 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa licitante de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à PREFEITURA, decorrentes das 
infrações cometidas. 

15. DA HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

15.1 - Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal previsto em lei, a 
presente licitação será adjudicada à empresa vencedora do certame, após homologação pela autoridade competente. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 - As dotações orçametárias para suportar as despesas com a execução do contrato serão as seguintes: 

00.02.2.072.3.3.90.39.00.00.00.1.504 
003.02.2.072.3.3.90.39.00.00.00,3.000 

17. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

17.1 - Os Serviços, objeto do presente Edital, deverão ser executados de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas no Anexo 1 citado no item deste, conforme cronograma físico financeiro. 

18. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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18.1 - A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos Iimitest PéfrMtfn fio 
parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n° 8.666193, podendo a supressão exceder tal limite nos termos do parágrafo 
segundo, inciso II do mesmo artigo. 

19. DA CELEBRAÇÃO DO AJUSTE 

19.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente da Prefeitura, a empresa licitante vencedora do certame 
será convocada oficialmente para, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
convocação, assinar o Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, conforme preceitua o artigo 64 da Lei n° 
8.666/93. 

19.2 - Conforme estabelece o parágrafo segundo do art. 64 da Lei n° 8.666193, se a licitante vencedora recusar-se a 
assinar o contrato, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para 
celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto 
no art. 81 da Lei n°8.666/93. 

20. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

20.1 - O prazo de vigência do Contrato decorrente desta Licitação será até 90 (noventa) dias após a assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogada por igual prazo desde que devidamente justificada. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 - As licitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital; 

21.2 - Fica assegurado à autoridade superior da Prefeitura, no interesse da Administração, o direito de adiar a data 
da abertura dos envelopes, divulgando a nova data marcada. 

21.3 - É facultada à Comissão Permanente de Licitação, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

21.4 - O resultado desta licitação será publicado no Diário Oficial dos Municípios, no site www.pmcm.pr.gov.br  

21.5 - A Comissão Permanente de Licitação deverá anular o certame diante de constatada ilegalidade. 

21.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. A Prefeitura não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou resultado do processo 
licitatório. 

21.7 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.8 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão Especial de Licitação. 

21.9 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e 
local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em sentido contrário. 

21.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o 
de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura. Considerar-se-ão dias 
corridos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
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21.11 - O desatendimento às exigências formais não-essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que 
seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão 
pública da licitação. 

21.12 - Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente motivado, sendo assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

21.13 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas de preços, sem convocação para 
contratação ou pedido de prorrogação da validade, os licitantes ficarão liberados dos compromissos assumidos neste 
certame. 

21.14 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e 
seus Anexos, deverá ser encaminhado por escrito, à Comissão Permanente de Licitação, preferencialmente por 
mensagem eletrônica para o e-mail licitacaopmcm.pr.gov.br , ou protocolado no Protocolo desta Prefeitura, sito a 
Av. Vitória, 167— Centro, CEP 84.620-000, Cruz Machado - PR. 

21.15 - A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à contratação. 

21.16 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação vigente que rege a matéria. 

21.17 - Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o Edital, nos termos do § l°do Art. 41, da Lei n 0 8686193. 

22. DO FORO 

22.1 - Fica eleito o Foro de União da Vitória - PR para dirimir quaisquer dúvidas e/ou litígio oriundo da execução das 
obrigações previstas neste edital, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

23. RELAÇÃO DE ANEXOS 

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIAS 
ANEXO 1-A - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO II - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REQUISITOS HABILITATÓRIOS 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA 
ANEXO VI- MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E ACESSO A DOCUMENTAÇÃO 
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 
ANEXO VIII- MODELO DE MINUTA DE CONTRATO 

Cruz Machado, em 16 de Outubro de 2015. 

Antonio Luiz Szaykoski 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a contratação de 
pessoas jurídicas para prestação de serviços de elaboração de Projeto de Aterro Sanitário e demais 
instrumentos legais e técnicos para readequação e atualização do Plano de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos Urbanos (PGRS), em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Faz-se necessária tal contratação em virtude de Termo de Ajuste de Conduta (TAC) assinado junto ao Instituto 

Ambiental do Paraná (IAP) para readequação do espaço do Aterro Sanitário Municipal. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. A licitação será regida pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

4.1. Descrição e detalhamento dos itens. 

Item 	 Descrição do Material 	 Un.Med. 	Qtde do 	Preço Unít. 	Preço Total 

	

Item 	Máximo 
ELABORAÇÃO DE PLANOS E PROJETOS: 	 UN 	 1,000 	110.000,0000 	110.000,00 
Elaboração de Projeto de Aterro Sanitário e demais 
instrumentos legais e técnicos para readequação e 
atualização do Plano de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos Urbanos (PGRS). 
5. DOS OBJETIVOS E METODOLOGIAS 
OBJETIVO GERAL 
Dotar o Município de Cruz Machado dos instrumentos legais 
e técnicos para readequação e atualização (estudos) do 
Piano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Urbanos 
(PGRS) e o Projeto de Aterro Sanitário; 
OBJETIVOS ESPECIFICOS 
Realizar diagnósticos da atual situação da Unidade de 
Triagem e Compostagem (UTC) já implantada no município; 
Analisar os projetos existentes de forma a readequar o 
PGRS; 
Avaliar alternativas possíveis para melhor funcionamento da 
UTC; 
Elaborar atualização do PGRS implantando novos métodos 
de funcionamento, tais como drenos de chorume, dreno de 
gases e sistemas de recirculação do chorume; 

S. DOS OBJETIVOS E METODOLOGIAS 

5.1. OBJETIVO GERAL 

5.1.1. Dotar o Município de Cruz Machado dos instrumentos legais e técnicos para readequação e atualização 
(estudos) do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Urbanos (PGRS) e o Projeto de Aterro Sanitário; 
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5.2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 	 000030 
5.2.1. Realizar diagnósticos da atual situação da Unidade de Triagem e Compostagem (UTC) já implantada no 
município; 

5.2.2. Analisar os projetos existentes de forma a readequar o PGRS; 

5.2.3. Avaliar alternativas possíveis para melhor funcionamento da UTC; 

5.2.4.Elaborar atualização do PGRS implantando novos métodos de funcionamento, tais como drenos de chorume, 
dreno de gases e sistemas de recirculação do chorume; 

5.3. METODOLOGIA 

5.3.1. DIAGNÓSTICO E AVALIAÇÃO A SITUAÇÃO ATUAL 

5.3.1.1 Para a elaboração deste diagnostico será levado em consideração dados atualizados de caracterização do 
município, como: 

• Aspectos físicos; 
• Geográficos; 
• Climatológicos; 
• 	Hidrológicos; 

5.3.1.2. Deverão ser levados em consideração os dados atualizados referentes a estrutura territorial urbana e a 
infraestrutura básica disponíveis no município, como: 

• Limpeza urbana; 
• Aspectos Sociais; 
• Crescimento populacional; 
• Aspectos econômicos; 
• Características quantitativas e qualitativas dos resíduos gerados; 

6. DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS 

6.1. Reestudo da UTC; 

6.2. Reanalise e atualização do diagnostico socioambiental e ambiental; 

6.3. Adequação do pátio de compostagem, bem como do seu sistema de drenagem e tratamento da unidade; 

6.4. Aterro sanitário (aterro de rejeitos), atualização e adequação do projeto; 

6.5. Plano de monitoramento da unidade; 

6.6. Analise do sistema de boleta seletiva e sua efetividade; 

6.7. Atualização do memorial de calculo do projeto; 

6.8. Atualização do projeto de drenagem do entorno; 

6.9. Especificações técnicas de acordo com o PGRS existente; 
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6.10. Atualização da descrição do sistema de drenagem e remoção de gases; 	 6D 0031 
6.11. Atualização da estatística e da gravimétrica dos resíduos sólidos urbanos; 

6.12. Atualização do plano operacional do aterro sanitário (aterro de rejeitos); 

6.13. Proposta de readequação e encerramento da vala existente; 

6.14. Todos os serviços técnicos e específicos não mencionados para a plena execução do plano: 

6.15. Acompanhamento na execução do projeto do aterro sanitário; 

6.16. Ficara a municipalidade em fornecer as informações necessárias para realização dos trabalhos: 

7. DA ENTREGA E APRESENTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) apresentar os serviços, projetos, plantas e demais resultados em meio 
físico (impresso) e digital (CD, DVD, Pendrive) todos em duas vias. 

7.2. Terão prazo de 60 (sessenta) dias para elaboração e resultados dos serviços elencados. 

8. UNIDADE RESPONSAVEL 

8.1. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado por etapas conforme forem realizados os trabalhos sendo finalizada a última 
parcela, que deverá corresponder a 50% (cinquenta por cento), a entrega dos Projetos e Plano devidamente 
aprovados pelo Instituto Ambiental do Paraná (IAP). 

10. DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. Compete à Fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL, através de comissão definida para: 

a) Exigir fiel cumprimento do contrato pela empresa. 

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário. 

c) Verificar e atestar os serviços executados. 

d) Zelar pela execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas. 

e) Controlar a qualidade dos serviços, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios. 

Cruz Machado, 15 de Outubro de 2015. 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
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ANEXO 1-A 	
000032 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 

AO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
Apresentamos nossa proposta para a execução dos serviços abaixo discriminados que integra o instrumento 
convocatória da licitação em epígrafe: 

Elaboração de Projeto de Aterro Sanitário e demais 
instrumentos legais e técnicos para readequação e atualização 
do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Urbanos 
(PGRS). 
DOS OBJETIVOS E METODOLOGIAS 
OBJETIVO GERAL 
Dotar o Município de cruz Machado dos instrumentos legais e 
técnicos para readequação e atualização (estudos) do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Urbanos (PGRS) e o 
Projeto de Aterro Sanitário; 
OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
Realizar diagnósticos da atual situação da Unidade de Triagem 
e Compostagem (UTC) já implantada no município; 
Analisar os projetos existentes de forma a readoquar o PGRS; 
Avaliar alternativas possíveis para melhor funcionamento da 
UTC; 
Elaborar atualização do PGRS implantando novos métodos de 
funcionamento, tais como drenes de chorume, dreno de gases 
e sistemas de recirculação do chorume; 

Un J 	01 	1 R$_..__.. I 00 1 

1/ 

Validade da Proposta: A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de início prevista. 

1— IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL; 
CNPJ e INC ESTADUAL; 
REPRESENTANTE E CARGO; 

RG E CPF; 
ENDEREÇO E TELEFONE; 

2—CONDIÇÕES GERAIS: 

2.1 - A proponente declara conheceras termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação; 
2.2 - O preço acima proposto contempla todas as despesas necessárias para a plena execução da obra, conforme especificações 
do TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO Ido Edital de CARTA CONVITE xxx/2015 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 

LOCAL E DATA 
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 

(OBS:) REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO II 	 000033 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

NOS TERMOS DO ART. 40,  VI DA Lei n°10.520102 

Ao PRESIDENTE da 	(órgão ou entidade licitante) 
CARTA CONVITE N° 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) __________, portador(a) da Cédula de Identidade sob n° 
e CPF sob n° 	 , a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade CARTA CONVITE 

N° _/_, instaurado pela  

Na qualidade de representante legal da empresa 	 , outorga-se ao acima credenciado 

poderes para formular propostas, fazer lances Verbais e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 

especial poder de renunciar ao direito de interposição de Recurso. 

emde _________de2O_. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente com firma reconhecida) 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS HABILITATÓRIOS 

NOS TERMOS DO ART. 40,  VII DA Lei n° 10.520. 

Ao PRESIDENTE da ________ (órgão ou entidade licitante) 
CARTA CONVITE N° 

O representante legal da Empresa ___________, na qualidade de Proponente do procedimento 

Iicitatório sob a modalidade CARTA CONVITE N° _I_, instaurado pela _________, declara para os fins de direitos 
que referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

,em_de ________ de 20_. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente com firma reconhecida) 
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ANEXO IV 	 nnflrfl4 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 	 UUVJ'J 

Ao PRESIDENTE da 	(órgão ou entidade licitante) 
CARTA CONVITE N° 

O representante legal da Empresa 	 , na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório sob a modalidade CARTA CONVITE N° /, instaurado pela  declara para os fins de 
direitos que referida empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 
de suas esferas. 

em_de _________de2O_. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 

ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7 0  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Ao PRESIDENTE da 	(órgão ou entidade licitante) 
CARTA CONVITE N° 

O representante legal da Empresa __________, na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório sob a modalidade CARTA CONVITE N° _/_, instaurado pela  Declara para fins do disposto 
no inciso V do art. 27 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n 09.854, de 27 de outubro de 19991 na 
forma e sob as penas impostas pela Lei n 18.666193 de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz( ). 
(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva acima) 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

em_de ________ de2O. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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000035 
ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E ACESSO A DOCUMENTAÇÃO 

Ao PRESIDENTE da 	(órgão ou entidade licitante) 
CARTA CONVITE N° 

Declaramos para fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade___________ n°_/___ (número/ano), instaurado por esse(a)  (órgão ou entidade 
licitante), que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

em_de 	 de2O_. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

Ao PRESIDENTE da 	(órgão ou entidade licitante) 
CARTA CONVITE N° / 

'-' Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, instaurado pelo Município 
de Cruz Machado, que: 

assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-
nos a eventuais averiguações que se façam necessários; 

• comprometemo-nos a manter durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• comprometemo-nos a entregar produtos de alta qualidade, em bom estado de conservação e com 100% de 
aproveitamento. 

• temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n18.078-Código de Defesa do Consumidor, ao 
Edital e Anexos do CARTA CONVITE .... I ........ realizado pelo Município de Cruz Machado Estado do Paraná. 

Por ser a expressão da verdade, assino o presente para que surta todos os efeitos legais jurídicos. 

em......de................de........ 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO VIII 
MINUTA DE CONTRATO 

O MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO-PR, com sede na Av. Vitória, n°167, Centro, inscrita no CNPJ sob o n° ---- --
---------------------- a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
ANTONIO LUIS SZAYKOSWKI, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, e a empresa --------------------  
----------------- - - --- 	—,comsedena -------------------------------- - -------------------------,estadode ----------------------------  
inscrita no CNPJ/MF sob o n°----------------------------, neste ato representada por seu-------------------------, CIC/MF ri' ----- 
--------------------- ----- 	residente 	e 	domiciliado------------------------------------- ------------- , 	doravante 	denominado 
simplesmente CONTRATADA, firma o presente contrato, tendo em vista o constante e decidido no Processo 
Administrativo n°. xxxJ2015, doravante referido por Processo, em consequência da licitação na modalidade 
CONVITE N° xx12015, devidamente homologado pelo Prefeito Municipal de CRUZ MACHADO, nos termos da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, bem como pela Lei n°8.666193, de 21 de junho de 1993, subsidiariamente, as quais 
as partes se sujeitam, inclusive para os casos omissos, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes: 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente contratação decorre do processo licitatório na modalidade CONVITE, 
realizado na forma presencial, de n° xxxlxxxx, com a proposta do licitante vencedor, realizado nos termos da Lei n° 
8.666193 e suas alterações e da Lei 10.52012002, conforme consta do processo administrativo n° xxxI2014. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a contratação de pessoas 
jurídicas para prestação de serviços de elaboração de Projeto de Aterro Sanitário e demais instrumentos 
legais e técnicos para readequação e atualização do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Urbanos 
(PGRS), em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este Contrato vincula-se ao EDITAL DE CARTA CONVITE n° xxf2015 e seus anexos e à 
proposta comercial apresentada pela Contratada para o referido processo licitatôrio. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do Contrato desta Licitação 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado, são obrigações das partes: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA CONTRATANTE 
a) Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com os padrões estabelecidos. 
b) Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão especialmente designada para este fim. 
b.1 ) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA na execução do objeto, nem dos 
custos inerentes ao refazer os serviços, 
c) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante às disposições estabelecidas. 
d) Efetuar os pagamentos na forma convencionada na CLÁUSULA NONA. 
e) Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução dos serviços. 
f) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA. 
g) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DA CONTRATADA 
1. Reestudo da UTC; 
2. Reanalise e atualização do diagnostico socioambiental e ambiental; 
3. Adequação do pátio de compostagem, bem como do seu sistema de drenagem e tratamento da unidade; 
4. Aterro sanitário (aterro de rejeitos), atualização e adequação do projeto; 
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5. Plano de monitoramento da unidade; 	 O 
6. Analise do sistema de coleta seletiva e sua efetividade; 
7. Atualização do memorial de calculo do projeto; 
8. Atualização do projeto de drenagem do entorno; 
9. Especificações técnicas de acordo com o PGRS existente; 
10. Atualização da descrição do sistema de drenagem e remoção de gases; 
11. Atualização da estatística e da gravimétrica dos resíduos sólidos urbanos; 
12. Atualização do plano operacional do aterro sanitário (aterro de rejeitos); 
13. Proposta de readequação e encerramento da vala existente; 
14. Todos os serviços técnicos e específicos não mencionados para a plena execução do plano; 
15. Acompanhamento na execução do projeto do aterro sanitário; 
16. Ficara a municipalidade em fornecer as informações necessárias para realização dos trabalhos; 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

' 	O local e as condições de execução, bem como a forma de recebimento do objeto contratado, obedecerão ao 
seguinte: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato deverá ser executado pela CONTRATADA no UTC e 
Aterro Sanitário Municipal de Cruz Machado, localizado na linha 33  Vicinal Vitória, interior. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O início da execução dos serviços deverá ocorrer após a assinatura deste instrumento, 
da data da emissão da Ordem de Serviço. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE, nos termos da lei 8.666193, 
dispostos no inciso 1 de seu artigo 73: 
A) PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes em até 60 (sessenta) dias da comunicação escrita do contratado. 
8) DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da lei 8.666193. 
PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços a serem executados prevêem obediência às Normas Técnicas da ABNT. 
PARÁGRAFO QUINTO - A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes do 
Anexo 1, do Edital. 
PARÁGRAFO SEXTO - Ao final dos serviços, após a aprovação do Projeto pelo Instituto Ambiental do Paraná (IAP) 
será paga a ultima parcela. 

.PARÁGRAFO SÉTIMO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE ou 
terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, em toda a área 
abrangida pelos serviços. A CONTRATANTE exercerá a fiscalização do serviço por meio de comissão fiscalizadora 
instituída para este fim, bem como auxiliares que se fizerem necessários, devidamente designados pela autoridade 
competente, podendo, ainda, contratar empresa especializada, para auxiliar nesta atividade. 
PARÁGRAFO OITAVO - A fiscalização da CONTRATANTE solucionará todos os impasses quanto à substituição ou 
não de peças ou materiais, no todo ou em parte irrecuperáveis, ficando a seu cargo os critérios para tal. Qualquer 
alteração feita ao Anexo 1, após aprovação da CONTRATANTE, deverá ser registrada no livro Diário  de Obras". 
Ressalta-se que tal livro não poderá ser retirado, em hipótese alguma, do canteiro de obras até que o objeto 
pactuado por este contrato seja concluído e entregue mediante TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DO 
SERVIÇO. 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTE a todas as 
dependências do serviço . Antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADA pedirá anuência expressa da 
fiscalização da CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO DÉCIMO - À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito de: 
a) Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Anexo 1. 
b) Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou diferente ao especificado em 
Anexo 1, estipulando prazo para a sua retirada e refazimento do serviço, sob ônus da CONTRATADA. 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A presença da fiscalização da CONTRATANTE na obra não diminuirá a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A Fiscalização da CONTRATANTE acompanhará a execução dos serviços e 
examinará os materiais recebidas na obra, antes de suas aplicações, decidindo sobre aceitação ou rejeição dos 
mesmas. 
PARÁGRAFO DECIMO TERCEIRO - As exigências da Fiscalização da CONTRATANTE fundamentar-se-ão neste 
CONTRATO, nas legislações e normas vigentes, no Anexa 1 fornecida pela CONTRATANTE à CONTRATADA e nas 
regras de boa técnica. 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Caberá à comissão fiscalizadora da CONTRATANTE o dever de: 
a) Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Anexa 1 e deste CONTRATO. 
b) Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada. 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos empregados e de terceiros, 
durante a execução dos serviços , seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas 
regulamentadoras quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho. 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Em especial, os serviços objeto do presente CONTRATO deverão ser executados 
levando-se em conta o estipulado na NR-7 e NR-18, com vistas à saúde, segurança e integridade física do 
trabalhador. A CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus empregados todo os Equipamentos de Proteção 

"  Individual (EPIs) e Coletiva (EPC) necessários à sua segurança no trabalho, sem que seja imputado qualquer custo 
ao empregado ou à CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá manter na direção do serviço um profissional habilitado, 
conforme apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a execução de todos os serviços, além 
dos demais elementos necessários à perfeita administração. 
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - A Administração do serviço deverá ser realizada por 01 (um) membro da 
Comissão Organizadora, podendo prestar serviços de fiscalização por meio período e 01 (um) encarregado geral em 
período integral. 
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal necessário à execução dos 
serviços, serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados na execução 
dos serviços. 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO - As especificações para a execução do objeto do presente contrato são aquelas 
constantes do Anexo 1 disponibilizado quando da publicação do Edital a que este CONTRATO se vincula, às quais a 
CONTRATADA declara ter pleno conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

O prazo máximo para inicio execução de todos os serviços previstos no objeto deste contrato, será de 60 (sessenta) 
dias consecutivos a contar do recebimento da Ordem de Serviço pela Contratada. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS CONTRATUAIS 

A CONTRATADA é responsável por todas as providências e obrigações referentes à legislação específica de 
acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vitimas os seus funcionários, no desempenho dos 
serviços ou em conexão com eles. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável pela execução dos serviços 
objeto do presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou 
culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas atividades, vier, direta ou 
indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE ou a terceiros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - À CONTRATADA caberá as despesas peculiares às empreitadas globais, notadamente 
serviços gerais, transporte horizontal e vertical, mão-de-obra e materiais, inclusive para instalações provisórias, e 
todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais decorrentes. Cabe ainda à Contratada, por todo o 
período de execução dos serviços, manter os seguros que por Lei se tornarem exigíveis. 
PARÁGRAFOS TERCEIROS - Por se tratar de empreitada por preço global, os preços contratados constituirão a 
única e completa remuneração pelos serviços contratados no período estabelecido, estando incluído nos mesmos os 
custos com os encargos relacionados no parágrafo anterior ou quaisquer outras despesas adicionais. A 
inadimplência da CONTRATADA com referência aos mesmos não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade 
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, na modalidade de empreitada por 
preço global. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR 

Ao presente contrato é dado o valor global de R$ 00.000,00 (XXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX), fixo e irreajustável, 
sendo R$ referente a prestação dos serviços e entrega do material correspondente. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado à empresa contratada no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, após a apresentação e 
aceitação da nota fiscal que será emitida após a medição da etapa conforme Cronograma Físico-Financeiro. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto perdurar 
pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastro 
de Fornecedores da Prefeitura, para verificação da situação da CONTRATADA em relação às condições de 
habilitação exigida na licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATANTE pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à CONTRATADA, 
vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 
PARÁGRAFO QUARTO - A empresa CONTRATADA deverá fazer constar na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) 
correspondente(s), o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 
PARÁGRAFO QUINTO - A comissão fiscalizadora da CONTRATANTE somente atestará a execução dos serviços e 
liberará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as 
condições pactuadas e cumpridas eventuais pendências. 
PARÁGRAFO SEXTO - Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) ou circunstâncias que impeçam a liquidação 
da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO SETIMO - Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo com o 
cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária apresentada neste processo licitatório e aprovada pela 
Comissão Especial, não se admitindo em nenhuma hipóteses o pagamento de materiais entregues na obra. 
PARÁGRAFO OITAVO - Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que 
estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e 
fiscalização relativos aos encargos previdenciários. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites previstos o § 1 0  do Artigo 65 da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Pelos pagamentos devidos em Razão da execução do serviço, responderão as seguintes dotações: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA 

A CONTRATADA se manterá responsável pelo projeto elaborado durante toda a vigência do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
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Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado, a CONTRATANTE, 
garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, segundo a extensão da falta ensejada, as 
seguintes sanções, observado o disposto nos §§ 2 0  e 30  do artigo 87 da Lei n° 8.666193. 
- Advertência, por escrito. 

li — Multa. 
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração 
Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será aplicado multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução 
dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, devida em dobro a partir do décimo dia 
de atraso até o trigésimo dia, quando a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão 
contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista no Parágrafo Segundo, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de 
rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de 
obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado ou quando o atraso 
ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no Parágrafo Primeiro. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitado o 
princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o 
recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor da PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CRUZ 
MACHADO-PR, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do 
recibo do depósito efetuado. 
PARÁGRAFO QUARTO - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 
1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, 
limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o que, o débito poderá 
ser cobrado judicialmente. 
PARÁGRAFO QUINTO - No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a 
CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 
PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de 
ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil decorrente das infrações cometidas junto a CONTRATANTE, 
inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos. 
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, poderá subcontratar partes do serviços, até o limite admitido, em cada caso, pela 
CONTRATANTE. Ressalta-se que a terceirização de serviços pela CONTRATADA não a exime de sua inteira 
responsabilização dos serviços executados pela empresa subcontratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

O presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com os casos 
previstos no capitulo III, Seção III - DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS, da Lei n0 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 

A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no Artigo 79 da Lei n° 8.666193, no que 
couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS MOTIVOS PARA A RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e legais 
previstas na Lei 8.666193. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para a rescisão do contrato aqueles relacionados no Artigo 78 da Lei 
n°8.666/93, no que couber. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão, a CONTRATADA receberá o pagamento pelos materiais 
utilizados e devidamente medidos pela CONTRATANTE até a data da rescisão. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo a rescisão, a CONTRATANTE poderá promover o ressarcimento de perdas e 
danos por via administrativa ou ação judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Este Contrato regula-se pela Lei n° 8.666193, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ANÁLISE 

A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e aprovada pela Assessoria Jurídica 
'-' desta Prefeitura, conforme determina a legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial dos Municípios, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória - PR para dirimir quaisquer dúvidas oriundas das obrigações 
previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo assinadas: 

CRUZ MACHADO, _de 	de 2015. 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunha 1-
CPF.: 
Testemunha 2- 
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Registre-se e Publique-se; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/Pr, em 16 de outubro de 2015. 

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKJ 
Prefeito Municipal 

EXTRATOS  

EXTRATO DE ADITIVO 
NÚMERO DO ADITIVO: 002/2015 

CONTRATANTE: Município de CruzMa-
chado, Estado do Paraná. 

1(19 ftT'('J* 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE N °. 003/2015 

PROCESSO N°. 24512015 

Encontra-se aberta, na Comissão Perma-
nente de Licitação, situada à Av. Vitória, 
177/1° andar, LICITAÇÃO NA MODALI-
')ADE DE CARTA CONVITE, com a fina- 

t "—Iidade de selecionar propostas objetivando 
contratação de pessoas jurídicas para pres-
tação de serviços de elaboração de Projeto 
de Aterro Sanitário e demais instrumentos 
legais e técnicos para readequação e atu-
alização do Plano de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos Urbanos (PGRS), cujas 
especificações detalhadas encontram-se no 
Anexo 1 que acompanha o Edital. 

CONTRATADA: MANFRIN 8c MAN-
PRIN LTDA - ME. 

OBJETO: Fornecimento de combustível 
automotor em bomba, gasolina comum, 
óleo diesel comum e óleo diesel aditiva-
do, através de empresa estabelecida no 
Perímetro Urbano do Município de Cruz 
Machado, para serem consumidos por ve-
ículos oficiais do município, em seus itens 
conforme especificações constantes do 
Anexo deste edital. 

VALOR DO REAJUSTE: 

ITEM 01: Reequilibra-se o valor unitário 
do litro do item 01 da referida Ata (Gasoli-
na Comum), do valor de ES 3,43 (três reais 
e quarenta e três centavos) para R$ 3,74 
(três reais e setenta e quatro centavos) re-
pactuando monetariamente R$ 0,31 (trinta 
e um centavos). 

000043 

Regem a presente licitação a Lei Fede-
ral n° 10.520/02, o Decreto Municipal n° 
1.050/07, subsidiariamente a Lei Federal 
n° 8.666/93, observadas as alterações pos-
teriores, a Lei Complementar n° 123/2006 
e demais legislações aplicáveis. 

,,... abertura desta licitação ocorrerá no dia 
28 (vinte e oito) de outubro de 2015, às 
09:30h (nove e trinta) horas, no Auditório 
Municipal da Prefeitura, quando os interes-
sados deverão apresentar os envelopes n° 
01 - Documentos de Habilitação e n° 02 - 
Propostas de Preços ao Presidente da CLP. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 09:30 às 
17:00 horas. A CPI, não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao pro-
cedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 15 de Outubro de 2015. 

Presidente 
Comissão Permanente de Licitação 

ITEM 02: Reequilibra-se o valor unitário 
do litro do item 02 da referida Ata (Óleo 
Diesel Comum), do valor de ES 2,86 (dois 
reais e oitenta e seis centavos) para ES 3,00 
(três reais) repactuando monetariamente 
ES 0,14 (quatorze centavos). 

ITEM 03: Reequilibra-se o valor unitário 
do litro do item 03 da referida Ata (Óleo 
Diesel 510 Automotor), do valor de R$ 
2,83 (dois reais e oitenta e três centavos) 
para R$ 3,01 (três reais e um centavos) re-
pactuando monetariamente ES 0,18 (dezoi-
to centavos). 

Perfaz o valor global do referente aditivo o 
montante de ES 48.719,56 (quarenta e oito 
mil setecentos e dezenove reais e cinquenta 
e seis centavos). 

CONTRATANTE 
Município de Cruz Machado 

CONTRATADA 
MANFRIN & MANFRIN LTDA - ME 



ESTADO DO PARANA ° PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Ruo Os, Crio Machado. 205 -3° e4° Pavimentos' Fone: 42-3621-1200 ear,aiI: ponsva©ariaodovitoria,pr,goxb, 

CNPJ 75,967,76010001.71 Sue OficiaL wwacsnleodavilorlapn,yovbr 

PORTARIA N°76412015 
CONVOCACANO1DATOAPROVADO NO CONCURSO PÚBLICO EDITAL. N ° 01/2015 
PEDRO IVO 11.01V. Prefeito Municipal da Uniso da Vilória. Estado do Parará, no uso de usas aloibuiçõen legais. de acordo com a Ala do Termo de Tranrn,iaaão 
de Cargo de Profeta n°32. nogiolrada noa° Taboliorato de Notas do Urino da Vilórja. RESOLVE: 
ALI. 5° Rca convocado confrrrre anexo, candidato aprosado no CONCURSO PÚBLICO N ° 01/2015. pera o CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
CONFORME ALIENO, R EFERENTE A 1 °  CHAMADA POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO CONFORME DECRETO N ° 202/2015 pana comparecer na Dlniaáo 
de Recursos Humanos dessa Preta liam, silo à Rua Dr. CrsjcMachsds rl° 205. 4°andar, NO PER [OU 0 0E20A28 DE OUTUBRO DE 2015, no horário das 1200 
ão 18:00 horas. 

M. 2° O não comrmrednsrfiodo nardlddo convoco poneria Portaria rima dias acima citados impedirá a frrrrralloaçás do aio de possa ana nortada da voga 
eolelerrle. 
M 30 Deverá o candidato assumira vaga no dia em data a San definida pais Pneferaru Muricipal, 
AI 4' Entoa sota Portaria em vigor na dela desse publicação. 
União da I0ónia. 13 da outubro da 2016. 

PEDRO IVO ILKIV Prefeito Municipal 
EPALDDAL4TDNIO DE CASTRO- Secretário Municipal duAdmir'slraços 

ANEXO 1 
REFERENTEA 1 °.CHMIADÃCOIICURSD PÚBLICO0I015 
POR ORCEM DE CLASSIFICAÇÃO CONFORME DECRETO N ° 202/2015 
CAROO:AGENTC COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
CLASS 	NOME 
011 	GILSON TONS 
União da Vilória, lada outubro de 2016, 

PEDRO IVO ILKIV' Prelado Municipal 
EPALDO ANTONIO DE CASTRO. Secretário Municipal da Administração 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL CENTRO 
UNIVERSITÁRIO DA CIDADE DE 

UNIÃO DAVITÕRIA- LJNIIJV 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 2212015 

A Fundação Municipal Cenho Univernitário da 
Cidade de União da Vitória • Esiado do Paraná, 
escolta no CNPJ sob n.° 75,557.74510001. 

23, losna público a reaiioaçoo de licitação, ao 
dia 01112015 às 14:00 horas, rã modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, objetivando n REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA CONTPATAÇAD DE 
SE 15 DE ENCANADOR E ELETRICISTA 
hLA O 3LAÇÓE5 PISCAS DA UNIUV PARA 
O CALOPUS DE UNIÃO DA VITÓRIA, sarda a 
pmaarte licitação da tpa Menor Preço por Item. 
O Edital em jeleiro teor estará à disposição doa 
inlareuaadso, na An. Bento Muntror da Rsclra 
Nato. 3555, 550 Basilio Magno, CEP: 04600' 
000, Muniolpin da Uriro da VIlória - PR e no 
erdmeço Snfrunios: hOØ/e.uróoxadabu/ 
lidlacoeu.póp. Quaisquer informações poderão 
ser obtdau no erdareço acima ou pelo leleFone 
(01 05221837 ramela 21700 226. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UNIÃO DA VITORIA- PARANÁ 

TERMO ADITIVONa  0002/2015 
SEQUENCIAL N ° 3023-PARA 
CORREÇÁO VIA SISTEMAAO 

TERMO ADITIVO 000112015 SE-
QUENCIAL 267800 CONTRATO N. 
370 -Seqüendal n°2416. PREGÃO 

TRICA- EIRELLI LTDA, 
OBJETO DOADITAMENTC: Corrução doquaoo° 
ative de valos no Sistema BolSa Conrprao. 

O presente termo foro avindo para fins de cor-  
ração doa dedos no uiulonra SaIbo Compras, 
considerando que o tords. uduuivo 0001/2015 
Seop]urdã 2678, nortém oovdoms e qoaroãai-
nos corretos, conforma caneta junto ao procosna 
lioilalódo n° 26012014 - Pragas Presencial n 
80/2054. publicado no diário Oficial do Murliripio 
- ,Inmal O Comércio em 20105/2015 edição W.  
5371 e Diário OfclaI duo Moniclploe da Paraná 
em 21105/2015. 
Data da ourinutam: 17109/2015. 

ESTADO DO PARANÁrPREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Rua Dr. Cruz Mecbsdo, 205-3° e4° Padmenlos 

Fone: 424521-1200 e-mail: pmuvs8/ivatacdudloda.pr.gsv.ór 
CNPJ 15.957260/(l50l.71 - Silo GuiaI: ssn'en.onlaodanóoriuproovbr 

DECRETO N°46012015 
DISPÕE SOBRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E CONTÉM OUTRAS PROVIDENCIAS, 
PEDRO IVO ILKIV, Preleilo Municipal da União da Vitória, Estado do Paroná, no uso da soes atribuições 
legais ode acordo coma Atado Termo da Trorrorrriuedo de Cargode Praleito n ° 32, ragiotosda n°3° 
Tobseonelo do Notas de Unos da Vdódu, e conoidemndo a erdorizeção contida no ant. 7° da Lei r. 
4.4582014, de 25 de novembro do 2014 e artigo Soda Lai 4445/2014 de IS dajulho de 2014. 
DE C R E TA: 
ALt 1°- Pca suptemecsedo o orçamentado INSTITUTO MUNICIPALDEASSISTENCIAAO SERVIDOR 
pare o eoercicio de 2016 no valor de RI 120.000,00 canto aviltes mil resio), conforma discriminação 
abaixo; 
ÓRGÃO -16 -INSTITUTO MUNIOPALDE ASSISTENCLAAO SERVIDOR 
UNIDADE -01-INSTITUTO MUNICIPALDEASSISTENCIAAO SERVIDOR 
ATIVIDADE -2.041 -Manoolenção Departamento de Aneleláncia a Saúda 
PONTE 	DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO 	 VALOR 
1069 	3.3.00.00.00 Oul,oa Serviços deTerculrou -. PJ (14) 	 120000,00 
TOTAL CRËDITO 	 120,000.00 
Art. 2° - Como racaroos pare abertura do crédito ospierrenlar de que tosta o praaante decreto, nerao 
utl'izadon r000raoe provenientes do excesso de arracadaçao ocorrido no exercido na reapecliva fonle. 
Art. 3 1 - Eulo decreto anho em vigor na dolo de asa publIcação. 
União da VItrina, lIde mlnubro ds2015. 

PEDRO IVO 11.101V • Prefeito MunicIpal 
ERALDO ANTONIO DE CASTRO' Secretádo Municipal da Administração 

ESTADO DO PARANÁ' PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO OAVITÓRIA 
Rua Or, Coar Machado, 200-0° e 4° Pavimentas 

Fone: 42-3521.1200 e-mail: prnuvo@unlaodavilorio.pr,900,br  
CNPJ 75,967,76010001.71 °S'0a Oficini: en'w.onisndaviloria.pn.gonbr 

DECRETO N°416/2015 
NOMEIA CANDIDATAS HA0ILIT,4.DAS EM CONCURSO PUBLICO 
PEDRO IVD 11.101V, Prefeito Municipal de Unido da Vilória, Estado do Paraná, no uso do soas alriboiçeea 
letrada edo acordo com e Ata do Tenno do Tranemisoão de Cargo do Prefeita n° 02, registrada os 3° 
Tobolionolo de Notas da Unias da Vrtório, 
DECRETA, 
Ao, 1° Pira nomeada por hublltaçao em CONCURSO PÚBLICO, paras CARGO DE CIRURGIÃO DEN. 
TISTADÃ ESTRATÉGIA DASAÚDE DAFÃMILIA, EDITAL 01/2015, REFERENTE A? CEVJdADA.con. 
forme DECRETO 202/2015, nos nonos que Ikindenenlan esta Decreto, a pessoa ubaixo idenlifrada 
conformo es reaprofive data; 
CLASS. 	NOME 	 INICIO 
01° 	FLAVLA MULLER BRIT1ES DE LEMOS 	 0115012015 
ALl.2°  Ficam nomsadas par habilaçaoemCONCURSO PUBLICO, pua oCARGO DE ENFERMEIRO, 
EDITAL 01/2015, REFERENTE A2° CHAMADA, 000formn DECRETO2OZI201S. nos termos qua funde: 
mentem este Decreto,ue pe055usabaico iden810adao conforme ao relpectva data: 
CLASS. 	NOME 	 INICIO 
01 	ADRIMAGUTOSKI 	 01118/2015 
05° 	RAOUEL PELISSIroI 	 01/10/2015 
M. 3° EoIe Decreto anho em vigor no data da sua pubticaçdo. 
Urino daVdórla, 05 de mudados; de2OlS, 

PEDRO IVO ILKIV - Prefeito Municipal 
ERALDOAJ4TONIO DE CASTRO - SecreládoMuntdpaideAdmlnistraçao 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA 
CNPJ: 75,967.780/0001.71 

Rua: Dr. Cruz Machado. n,° 200 
CEP: 84.600.000- Unia. da Vilória - Paraná. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N°09/2015 

PROCESSO DE COMPRA 
N.° 18212015 

GLOBAL: RI 

0078, 
DE ASSINATURA DO 

DAMENTO LEGAL:Aol, 25 ° , Inciso T doLd 
urul o.' 8.666183. 
:0: Comarca de União de Vitória 

União da Vilória, 15 de oersibrode 2015, 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UNIÃO DA VITÓRIA- PR 

TERMO DE ADITMIENTO 
DE LICITAÇÃO N. 0  000312015 - ID 

3083/2016 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 46/2014 

PROCESSO DE COMPRA 
N-° 131/2014 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Em- 
presa uspeciailuada para ampliação, instalação, 

2015: 

trato e° 1t512054 (2158) de R6 

FORO: Comarca de Unos da Vrlórie. 

União da Vitória, lOdo oslubro de 2010. 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ 76.335585/0501.09 
Avenida Vilória n°157 CEPa462S.000 

Croz Medrado Pr, 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CARTA CONVITE N°. 00312015 

PROCESSO N°. 24512015 
Ercoolia-an abafa, na Comilado Permanente 
da Liculacão, eiloada à As. Vltódu. 17711° andar. 

om u enalidude de ueiodonar propor 
rdo contratação de paseouo joridl 
estação de serviços de elaboração 
da Aterro Sanitário e demais inrluntrr 
lia e lécnicoo pare readequação e oh 

a prcoerta 
'2,s Decreta 

os Islereo 
la n'li - 

- Propostas da Preços ao Pmgidnnle da 

Itat completo podeod ser obtida pelos imo-
do ra CPL,am meio magoétco, mediania 
a riu um CD nado, du segunda a sexta-

no Irorário de Og:35 ás 17:00 horas. ACPL 
o reopomnabil'oará pata taba de inFormações 
as ao procodlmanlo àquelas istnronsedos 
ão coréfimrrar selva meloa embatas. 

Presidente 
Comissão Permanente de LIdIação 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITORIA 
Rua Dr, Orar Mochsdo, 205 

3°e4° Pavimentou - Fone: 42-3521-1200 
a-aoaiL prssna8/nriasdavilcria.prgovbr 

ONPJ 7500r160/000l -71 
Sita Oficio!: eo'ww,uulardavltoóa,prgov.em 

DECRETO N°420/2015 
SRD 5/O ILKIV. Prefeito Municipal da União 
Vilória, Estudo do Paraná, no uso de suas 
cuiçtau bons e de acordo com e Ata do 
no do Travumissito de Cargo de PrelfoIlo n° 
registrada rosa  Sorniço Notará de Urino da 
lia; de ecordo com o que diapão o urt,S° ris 
41100e Lei Maulcipal n' 075712c09; 

1' Coucedu APOSENTADORIA VOLUNTA-
FOR IDADE O TEMPO DECGNTRIOUIÇÃC. 

1 direito a partárde em raiação aos Serviria-
Pátájcoa Municipais em esvidodu ao Senhor 

4,858,69 (qucho mil a oitocentos; e dnqaeota 
11° rouln e sanoenta e sova cantores). 
2' Reaadnu-se enerdocl retificação do pm-

rto ato em razão do conlrole eolemo e registro 
malmopelo Tribunal de Coslau do Lotado, 
'àarufo Único - Ocorrendo esse talo da rotO-
ão fica guraufido ao servidor o retomo ao sa-
em que notava lotado nu data de pnbhcução 

- 0° Esle GarraIo adro fiei vigor no dato de 

iria ,itádu,oO de ouloóm de 2015, 

PEDRO IVO 11.1<1V 
Prefelo Municipal 

ERALOO.reJTONIO DE CASTRO 
Secretária MunicIpal deAdmlntalraçdo 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N°060/2045 
PROCESSO N.° 179015 

n0050 ria necensidode de motor despesas 
amuelária° e com o inloilo de mnaaardar o 

orasse pábioc e o erário público te despesas 
oproeaduorenle desmontas. o prefeito Pedro 
1 111*, no luso de soas atatbstçõeo tagola, dcci-
reocgar o D'apensa de Licitação n.° 060/2015 

Poocosoo 0.0  1702015 que tem como objeto 
Contratação de emproso eepeojaliosda para 
rtalrar toeirnoenlo o oelvldares da Secretario 
oricipai da Satds (Qualidade em Atendimento 
oco Saúde Pábica), Sundo uaoim, fica REVO- 

Lei Federal o? 8506/50 e 

IS da oatobro de 2015 

Pedro V. 11km 
Prefeito 

O EXCLUSIVA PALA MICRDEMPRE-
:ROEMPREENDEOOR INDIVIDUAL 
OSA DE PEQUENO PORTE, NOS 
DO INCISO 1, DOARTIOO 48, DA LC 
IREDACÃO DADA PELA LEI COM. 

PREFEITURAMUNICIPAL 
DE UNIÃO DA VITÓRIA -PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CÃO PRESENCIALN.° 095/2015 
PROCESSO DE COMPRAS 

N.° 18312015 
70: AQUISIÇÃO DE l,LATER1Aa. IMPRES-
IESTINADO A DIVULGAÇÃO ruA CAlÇA-
DD DIA MUNDIAL DE LUTA CONTRA A 
IDST E A CAMPANHA DE VIGIL4NCLA E 
/ENÇÃO DE VIOLÊNCIAS E ACIDENTES, 

A E NORA DA DISPUTA: Dia 04 ris rsven-
de 2016 às 14ó30rrrin. no Opto, de Compras 
citações da Preleitua de União da Vilória, 
toada a Raa Dr, Coso Macinunlo, 205, 4° pa- 

Duelos lnfonlioçõao podam ser obtidas no )No. 
de Compras e Lioltaçtes de Prefeitura de União 
da Vitória, no endureça Ruo Dr. Creu Machado, 
ro.° 205, 4° panlmerdo, curtiro, telefonas 42) 

Pregoeira: Muda Cetuuie de Assunção Manca. 
União da Vilória, PR, 19de outubro ri' 2045. 

jornaF5 Comércio fl 
00044 



CONTRATADO 
Fenix Equipamentos 

para Informática Ltda —ME 

CONTRATADO 
Cirúrgica Paraná Produtos 

Médicos e Hospitalares Ltda 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa: 102/2015. 

Interessado: Secretaria Municipal de Saú-
de. 

À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, CONSI-
DERANDO que o PARECER JURíDICO 
prevê a DISPENSA em conformidade ao 

no artigo 24 inciso TI da Lei Fe-
deral 8.666/93, em especial ao disposto no 
artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PRO-
CEDIMENTO ADMINISTRATIVO n° 
256/2015. 

Autorizo em consequência, a proceder-se 
à prestação dos serviços nos termos da 
adjudicação expedida pela Conussão Per-
manente de Licitação, conforme abaixo 
descrito: 

OBJETO: A presente dispensa de licitação 
visa a contratação de empresa para aqui-
sição de equipamentos e utensílios para 
montagem da nova Unidade Básica de 
Saúde do Distrito de Santana desta muni-
cinalidade. 

Favorecidos: Mercadomóveis Lida NPJ: 
77.500.049/0078-17, Alceu Litka - EPP 
CNIPJ: 01.887.852/0001-05, Fenix Equipa-
mentos para Informática Ltda - ME CNN: 
05.669.358/0001-25, Cirúrgica Paraná Pro-
dutos Médicos e Hospitalares Ltda CNPJ: 
07.242.736/0001-15. 

Valor Total R$ 6.914,88 (Seis mil novecen-
tos e quatorze reais e oitenta e oito centa-
vos). 

Fundamento Legal Artigo 24 Inciso II da 
Lei n° 8.666/93. 

Justificativa Anexa nos autos do processo 
de dispensa de licitação n° 10212015. 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00.00 

Dotação 	 orçamentária: 
04.01.2.014.4.4.90.52 - Manutenção Fun- 
cionarnento de Postos e Hospital da Rede 

Pública Municipal. 

Detenuino, ainda, que seja dada a devida 
publicidade legal, em especial à prevista 
no caput do artigo 26 da Lei Federal n °  
8.666/93, e que, após, seja o presente expe-
diente devidamente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR. 20 de outubro de 2015. 

Prefeito Municipal 

ERRATA AO EDITAL 

CARTA CONVITE N°. 00312015 

O Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações Municipal através do Departa-
mento de Compras e Licitações comunica 
alteração do Edital 245/2015 ficando: 

Substituem-se os Itens: 

6.2.2.2 - Atestado(s) de capacidade técni-
ca-operacional, devidamente registrado(s) 
no CREA ou CAU da região onde os ser-
viços foram executados, acompanhados(s) 
da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acer-
vo Técnico - CAT, que comprove(m) que 
a empresa licitante tenha executado pata 
órgão ou entidade da administração pú-
blica direta ou indireta, federal, estadual, 
municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, 
para empresas privadas, projeto na área de 
aterro sanitário. 

6.2.2.3 - Prova de inscrição ou registro da 
licitante e dos seus Responsáveis Técnicos, 
junto ao Conselho Regional de Engenha-
ria Arquitetura e Agronomia (CREA) da 
região onde a sede da licitante se localiza, 
sendo eles uru Engenheiro Ambiental ou 
Sanitarista, Geólogo e Engenheiro Civil. 

Pelos itens: 

6.2.2.2 - Atestado(s) de Capacidade Téc-
nica expedida por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, pertinente e 
compatível em características com o obje-
to da licitação, devidamente Certificados e 
Registrados no CREA, acompanhados das 
respectivas Certidões de Acervo Técnico - 
DAT, em nome dos profissionais de nivel 
superior integrantes de seu corpo técnico, 
na data de abertura das propostas, com-
provando ter os profissionais, executado 
os serviços relativos ao objeto da presente 
licitação. 

62.2.3 - Indicação do(s) responsável(eis) 
técnico(s) pelos serviços, através de decla-
ração assinada pela Proponente; (ANEXO 
IX). 

Adicionam-se os itens; 	000045 
6.2.2.4 - Certificado de Registro de Pessoa 
Física junto ao CREA contendo dados do 
Responsável(eis) Técnico(s) registrado(s) 
para tal finalidade e atribuições para o Ob-
jeto. 

6.2.14.1 - Comprovação de vínculo, atrás 
de registro em carteira e/ou ficha de registro 
ou contrato de prestação de serviço, entre 
os responsáveis pela execução dos serviços 
e a proponente. OBS: Caso o responsável 
Técnico pelo serviço, seja dirigente ou só-
cio da empresa proponente, tal comprova-
ção deverá ser feita através da cópia da ata 
da assembleia de sua investidura no cargo 
ou apresentar cópia de contrato social; 

Permanecem inalteradas todas as demais 
condições constantes no edital originário. 

Cruz Machado, 20 de Outubro de 2015. 

Antonio Luïz Szaykowski 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 
N°10412015 PMCM 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATADA: LABORATÓRIO SA-
GRADO CORAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa creden-
ciada e habilitada para prestação de servi-
ços de exames laboratoriais de análises clí-
nicas para atender a demanda de urgência e 
emergência existente no Hospital Munici-
pal Santa Terezinha e nas Unidades Bási-
cas de Saúde, desta municipalidade, sendo 
o prazo de contrato para 12 (doze) meses. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 (doze) 
meses. 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à 
Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Es-
tado do Paraná. 

CONTRATANTE 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA 
LABORATÓRIO 

SAGRADO CORAÇÃO 
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a- 	 Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
As'. Vitória, 167 
CNPJ 7633968810001-09 

Cruz Machado - Pr - fone (42)3554-1222 

PORTARIA N° 004/2015 
Data: 07 de janeiro de 2015 
Edison José Wai-ken - Prefeito Municipal em Exercício de Cruz Machado - 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
Federal n° 10.52012002 e os Decretos Municipais n° 1050107 e 2162113, 
Resolve; 

DESIGNAR; 

Art. 1 °  - Para atuar domo Pregoeiro em licitações na modalidade de pregão 
no ânlbito do Município de Cruz Machado - Estado do Paraná: 

Elton Rick Holien - Servidor público municipal, exercendo o cargo de 
provimento em comissão de Secretário Municipal de Administração, inscrito no CPF sob n° 
046.495.909-63. 

Parágrafo único - O pregoeiro designado por esta portaria é responsável pela 
condução dos trabalhos e a tomada de decisões relativa aos procedimentos licitatórios na 
modalidade pregão a serem realizados pelo Município de Cruz Machado no Exercício Financeiro de 
2015. 

Art. 20  - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de 
Apoio os servidores: 

Maria Terezinha Nepomuceno Alves; Lilian Macid de Oliveira; 
Adélia Sedlaczek; 1-larlei R. E. da Silva; Mônica T. Vanel; Kelli F. R. Nadolny; Kelli C. P. 
Barczak e Helena Luczynski. 

Parágrafo único - Em cada processo na modalidade pregão, deverão atuar dois 
integrantes da Equipe de Apoio escolhidos pelo pregoeiro. 

Registre-se e Publique-se; 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 07 de janeiro de 
2015. 

</ Edison k4 Warken 
»efeito Mun\€ipal em Exercício 
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ILMO. SR. PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO - PR 

AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TÉCNICOS E CONSULTORIA 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

04.517.03110001-75, com sede localizada a Rua Miguel Smack, 2050 - 

Centro - Santa Terezinha de Itaipu - PR, neste ato representado por seu 

Sócio Administrador Sr. Pedro Fernando Viera, vem mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Senhoria, tempestivamente apresentar 

IMPUGNAÇÃO 

Ao Edital CARTA CONVITE N° 00312015 em razão dos Fatos e Fundamentos 

à seguir expostos: 

ma 

Ilustríssimo Senhor: 
ELTON RICK HOLLEN 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
CRUZ MACHADO - PR 
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1. PREÂMBULO DO EDITAL 

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de 

Licitação, situada à Av. Vitória, 17711 0  andar, LICITAÇÃO NA MODALIDADE 

DE CARTA CONVITE, com a finalidade de selecionar propostas objetivando 

contratação de pessoas jurídicas para prestação de serviços de 

elaboração de Projeto de Aterro Sanitário e demais instrumentos legais e 

"-'  técnicos para readequação e atualização do Plano de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos Urbanos (PGRS), cujas especificações detalhadas 

encontram-se no Anexo 1 que acompanha o Edital. 

Regem a presente licitação a Lei Federal n° 

10.520102, o Decreto Municipal n° 1.050/07, subsidiariamente a Lei Federal n° 

8.666193, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar n° 

12312006 e demais legislações aplicáveis. 

2.  

Segundo a Lei 8.666193 para a habilitação em 

licitações, o proponente deverá apresentar documentos conforme descrito em 

seu Art. 27. Vej mos o que traz o conhecido artigo: 

Seção Il 
Da Habilitação 

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-
se-á dos interessados, exclusivamente, 
documentação relativa a: 

4, 
1 - habilitação jurídica; 
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II- qualificação técnica: 

III- qualificação econômico-financeira; 

IV - regularidade fiscal e trabalhista. 

V - cumprimento do disposto no inciso )O(Xlll 
do art. 7°  da Constituição Federal. 

03. 

O objeto do presente edital trata sobre consultoria 

técnica que se enquadra, conforme a Lei 8.666193 Seção IV, Art. 13, como 

serviços técnicos profissionais especializados. Vejamos o que traz o Art. 13 da 

Seção IV da Lei 8.666193: 

Seção IV 

Dos Serviços Técnicos Profissionais 

Especializados 

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se 

serviços técnicos profissionais especializados os 

trabalhos relativos a: 

1- estudos técnicos, planeiamentos e proietos 

básicos ou executivos: 

II- pareceres, perícias e avaliações em geral; 

III - assessorias ou consultorias técnicas e 

auditorias financeiras ou tributárias 

IV- fiscalização, supervisão ou gerenciamento 

de obras ou serviços; 	
/ 

'ti 
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V- patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 

administrativas; 

VI- treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

Vil - restauração de obras de arte e bens de 

valor histórico. 

04. 

Por se tratar de um serviço técnico profissional 

especializado, espera-se do profissional ou equipe integrante da empresa a 

ser contratada, uma capacidade já adquirida para cumprimento integral do 

objeto. Neste contexto, deve-se considerar o que nos ensina Marçal Justen 

Filho, em sua obra, Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, iia  edição, 2005, pág. 130, sobre serviço técnico profissional 

especializado: 

"Ademais, os serviços devem ser especializados. A 

especialização significa a capacitação para exercício de 

uma atividade com habilidades que não estão disponíveis 

para qualquer profissional. A especialização é produzida 

pelo domínio de uma área restrita, com aprofundamento que 

ultrapassa o conhecimento normal e comum. Por exemplo, a 

inscrição no órgão de classe habilita ao desempenho da 

profissão regulamentada. Porém, a atividade do inscrito no 

órgão de classe, por si só, não se caracteriza como serviço 

técnico profissional especializado." 

1 
// 
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05. 

A forma de comprovação válida para licitações em 

relação á capacidade técnica está clara no Art. 30 da Lei 8.666193, sendo a 

mesma aplicada quando se trata de serviços técnicos especializados. 

Vejamos o que rege o Art. 30: 

Art. 30. A documentação relativa á qualificação técnica 
limitar-se-á a: 

1- registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II- comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, bem como da 
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu 
os documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento 
de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 
quando foro caso. 

§ 12  A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" 
deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e 
serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados 
nas entidades profissionais competentes, limitadas as 
exigências a: 

1- capacitação técnico-profissional: comprovação do 
licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional de nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestada de responsabilidade 
técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de 
maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, 
vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos 
máximos; ti 

/ 
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II— VETADO 

a)- VETADO 

b)- VETADO 

5 22  As parcelas de maior relevância técnica e de valor 
significativo, mencionadas no parágrafo anterior, serão 
definidas no instrumento convocatório. 

532 Será sempre admitida a comprovação de aptidão 
através de certidões ou atestados de obras ou serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior. 

542 

5 32 É vedada a exigência de comprovação de atividade ou 
de aptidão com limitações de tempo ou de época ou ainda 
em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas 
nesta Lei, que inibam a participação na licitação. 

5 6 	.................... 

592 

5 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de 
comprovação da capacitação técnico-profissional de que 
trata o inciso 1 do 5 12  deste artigo deverão participar da 
obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela administração. 

06 - Dos FATOS 

O Edital, requer a qualificação técnica de forma muito ampla, 

com excessivo rigor e desarrazoada em relação ao determinado na legislação especifica. 
(/ 
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Vejamos o edital: 

6.2.2 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.2.2.1 - Alvará de Funcionamento como prova de inscrição no cadastro de contribuintes 

municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

6.2.2.2 - Atestado(s) de capacidade técnica-operacional, devidamente registrado(s) no 

CREA ou CAU da região onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) 

respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, que comprove(m) que a empresa 

licitante tenha executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas 

privadas, projeto na área de aterro sanitário. (grifo nosso). 

6.2.2.3 - Prova de inscrição ou registro da licitante e dos seus Responsáveis Técnicos, 

junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) da região 

onde a sede da licitante se localiza, sendo eles um Engenheiro Ambiental ou Sanitarista, 

Geólogo e Engenheiro Civil. 

07- DO QUESTIONAMENTO 

O item 6.2.2.2 ( Atestado(s) de capacidade técnica-operacional ) requerido no 

edital, para atendimento à comprovação de capacidade técnica, da forma 

como está, fere o disposto na Lei 8666193, já que o § 1 0 ,  Inciso II, letras "a" 

e "b" , que tratava da "capacidade técnica-operacional" foi alvo de veto ( 
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presidencial tendo a alteração destes dispositivos, regulamentação dada 

pela Lei 8883de 08 de Junho de 1994. 

Ressalta-se, neste quesito o que diz a Lei 8666193, no próprio Art. 30, § 50, 

que diz: 

"É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de 
aptidão com limitações de tempo ou de época ou ainda em 
locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta 

É certo que a administração deve requerer a comprovação de capacidade 

técnica. 

É certo que não pode a Administração, em nenhuma hipótese, fazer 

exigências que frustrem o caráter competitivo do certame, para garantir a 

ampla participação na disputa licitatória, possibilitando o maior numero 

possível de concorrentes, desde que tenham qualificação técnica e econômica 

para garantiro cumprimento das obrigações" 

Jurisprudência STJ (REsp ri 0  3617361SP, 20  T. , rei. Min. Franciulli Netto - 05.09.2002 
Justen Filho, Marçal H Comentários á Lei de Licitaçôes - 1 a  edição - 2012 

No que tange ao CREAJCONFEA, a Resolução 102512009, dispõe que a 

capacidade técnica de uma empresa, é representada pela capacidade técnica 

de seus responsáveis técnicos. Vejamos: 

Art. 48. - A capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é representada pelo 

conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico. 
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Art. 55. - É vedada a emissão de CAI em nome da pessoa jurídica. 

Parágrafo únicct. A CAT constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa 

jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver a ela vinculado como integrante 

de seu quadro técnico. 

Fica claro, desta forma, que a exigência para a qualificação técnica, é ilegal e 

sem amparo, já que extrapola os limites auferidos em Lei, o que pode 

impossibilitar a ampla competição. 

Portanto, sugere-se que a Retificação do Edital quanto à exigência da 
qualificação técnica, admitindo-se: 

1) Comprovação de Capacidade Técnica, através da apresentação de Atestados de 

Capacidade Técnica, por execução de serviços relativos ao objeto da presente licitação, 

devidamente Certificados e Registrados no CREA, acompanhados das respectivas 

Certidões de Acervo Técnico - CAT , em nome dos profissionais de nível superior 

integrantes de seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, comprovando ter 

os profissionais, executado os serviços relativos ao objeto da presente licitação. 

/ 

/7 
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08. 

Diante do exposto, requer a IMPUGNAÇÃO da licitação 

CARTA CONVITE N° 00312015, face a mesma apresentar vícios insanáveis 

com relação a legislação pertinente. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Santa Terezinha de ttu - P , 	Outubro de 2015. 

Pe 	Fer ndo Viera 

AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS 
TÉCNICOS E CONSULTORIA LTDA - ME 

RG 5.501.457-4 SSP/PR 

Sócio Administrador 
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123  ALTERAÇÃO  
CNPJ:04.517.03110001-75 

1 - PEDRO FERNANDO VIERA, brasileiro, solteiro, inaiõr, nascido em 2211111987, empresário,  residente e 

domiciliado a Ai das Nações n° 1234 Centro Santa Terezinha de Itaipu Estado do Paraná Cep 65675 

000, portador da Cédula de Identidade RIS n° 5.501.457-4, expedida pela Secretaria de Segurança Pública 

do Estado do Paraná, e do CPF/MF no 053.062.699-31. 

2 - FASIANO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 0111011984, engenheiro ambiental, 

residente e domiciliado a Rua dos Estudantes n° 1553 Centro Santa Terezinha de Itaipu Estado do 

Paraná Cep 85876-000, portadorda Cédula de Identidade RIS n °  5,042,232-1, expedida pela Secretaria de 

Segurança: Publica do: Estado do Paraná, :e :  do CPFIMF n° 040.954889-80, e da cédulade identidade 

profissional registro n °  CREA PR 8759111) emitida pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e 

Agronomia dó Estado do Paraná. 

Únicos sócios componentes da Sociedade Empresaria Ltda, que gira sob o nome empresarial de 

AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TÉCNICOS E CONSULTORIA LTDA - ME, com sede e foro na 

cidade de Santa Terezinhá de Itálpu, Estado do Paraná, à Av. das Nações, fl0333, :Centro,:Cep: :85875 

000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n° 04.517.0311000175, com 

contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE n° 41204594930 por despacho em 

sessão de 1610112001 e 11' alteração sob o flQ :20108226697 por despacho em sessão de 1511212010, 

resolvem modificar seu contrato primitivo e posteriores alterações, de acordo com as cláusulas e condições 

seguintes: : 

Cláusula Primeira A sociedade que vem exercendo suas atividades à Av. das Nações, n° 333 Centro 

Santa Terezinha de Itaipu Estado do Paraná CEP 85875-000, de ora em diante passa a faze-lo no 

seguinte endereço Rua Miguel Smack n°2050 Centro Santa Terezinha de Itaipu Estado do Paraná CEP 

5875-00. 

Cláusula egunda.-  Continuam em vigor as demais cláusulas do contrato social não modificados por esta 

alteração. 

Cláusula Terceira À vista das modificações ora ajustadas consolida-se o contrato social com a seguinte 

redação: 
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AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TÉCNICOS E 
CONSULTORIALTDA - ME 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
CNPJ.: 04.517.03110001 -75 

1 - PEDRÓ FERNANDO VIERA, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 2211111987, empresário, residente e 

domiciliado .a Av. das Nações, no 1234, Centro, Santa Terezinhá de Itaipu, Estado doPsaná, Cep: 85875-

000 portador da Cédula de Identidade R& n° 5 501 457 4 expedida pelâ Secretaria de Segurança Publica 

do Estado do Paraná, e do CF)MF n°053.062.699-31. 

2 - FABIANO DE SOUZA, brasileiro solteiro maior, nascido em 0111011984 engenheiro ambiental 

residente e domiciliado a Rua dos Estudantes, n° 1553, Centro, Santa Terezinha de Itaipu, Estado do 

Paraná, Cep: 85875-000, portadorda Cédula de Identidade RO n°5.042.232-1, expedida pela Secretária de 

Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPP/MF n° 040.954.889-80, e da cédulSe identidade 

profissional registro n° CREA PR 8759110 emitida pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e 

Agronomia do Estado do Paraná. 

únicos sócios componentes da Sociedade Empresaria Ltda, que gira sob ô nome empresarial de 

AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TÉCNICOS E CONSULTORIA LTDA - ME com sede e foro na 

cidade de Santa Trezinha  de Italpu, Estado do Paraná, à Rua MiguelSmack, n 02050, Centro , Cep: 

85875 000 devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob no 04 517 031/0001 75 com 

contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE n° 41204594930 por despacho em 

sessão de 1610112001  e 11° alteração sob o n° 20108226697 por despacho em sessão de 1511212010, 

consolldarnseu contrato social que passáa vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula 14,me,ra A sociedade gira sob o nome empresarial AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS 

TÉCNICOS E CONSULTORIA LTDÀ, cem sede e foro na cidade de Santa Terezinha de Itaipu, Estado 

do Paraná, à Rua Miguel Smack, n 02050, Centro, Cep: 85875000. 

9 '-~, ' 	li 
2 
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Cláusula Segunda: O objeto social é a exploração do  ramo de prestação de serviços de consultoria técnica 

especializada em engenharia, arquitetura, agronomia, serviços de licenciamento ambiental, topografia, 

transporte rodoviário de cargas, transporte escolar municipal e intermunicipal, obras viárias e de construção 

civil, serviços de terraplanagem, serviços de jardinagem, pesquisa e. extração mineral, florestamento e 

reflorestaménto, remoção dê terra e entulhos, coleta e friagem de detritos e lixo, roçadas, limpeza urbana, 

manutenção de faixas de domínio de estrada e servidões, locação de máquinas, veículos e equipamentos, 

serviçostécnicos de engenharia, como a elaboração e gestão de projetos ambientais e de engenharia é os 

serviços de inspeção técnica na área de engenharia ambierftal. 

Cláusula Terceira: A sociedade iniciou suas atividades em 08 de junho de 2001 e seu prazo de duração é 

por tempo indeterminado. 

Clausula Quarta O capital social é de R$ 1 000 00000 (hum milhão de reais) dividido em 1.000.000  (hum 

milhão) quotas de valor nominal dê R$ 1,00 (hum Reàl) cada uma, já integralizadas está assim distribuídas 

entre os sócios: 

sócios QUOTAS CAPITAL R$ 
Pedro Fernando Viera 500.000 500.000,00 
Fabiano de Souza 500.000 500.000,00 

TOTAL: 1.000.000 1.000.000,00 

Cláusula Quinta: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, sendo que todo 

capital social está integralizado. 

Cláusula Sena: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimekto do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço o direito dê 

preferênci&para a sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente. 

Cláusula etima: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar o sócio remanescente, 

discriminando o preço forma e prazo de pagamento para que este exerça ou renuncie o direito de 
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preferência o que deverá fazer dentro de 60 (sessenta) dias contados do recebimento da notificação ou - 
maior prazo sem que seja exercido o direito de preferência as quotas poderão ser livremente transferidas 

Cláusula Oitava: A administração da sociedade, está a cargo dos sócios PEDRO FERNANDO VIERA e/ou 

FABIANO 'DE SOLJZA anteriormente qualificados sendo o prazo do mandato indeterminado tomando 

posse no ato da assinatura do presente Instrumento e dispensados da caução 

Parágrafo Primeiro Compete aos administradores o uso do nome empresarial para tanto realizar,  

INDIVIDUALMENTE, todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os 

negócios da sociedade e os assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas 

bancárias, assumir obrigações, assinar ë celebrar contratos, assumir compromissos profissionais de âmbito 

nacional ou internacional, representar a sociedade perante terceiros !  no Brasil ou no exterior e perante 

rapartições públicas federais, estaduais, municipais, autarquias, empresas públicas, sociedades de 

economia mista, estabelecimentos bancários ou quaisquer instituições financeiras, bem como para 

representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, podendo ainda, constituir mandatários e 

outorgar procurações com poderes específicos. 

Parágrafo Segundo: Os administradores receberão, á titulo de remuneração, um pró-labore mensal, cuja 

quantia será : fixada de comum acordo, entre os sócios quotistas. 

Parágrafo Terceiro: Os administradores responderão solidariamente, perante a sociedade e terceiros 

prejudicados por culpa no desempenho de suas funções. 

Parágrafo Quarto: È vedado aos administradores ea qualquer procurador por eles constituído, prestarem 

nome da sociedade, avais fianças e/OU praticar quaisquer atos de favor, estranhos ao Interesse social, bem 

como agir por modo de representação diversa do estabelecido neste instrumento sob pena de serem nulos e 

de nenhum efeito aos atos assim praticados, bem como onerar ou alienbens Imóveis da sociedade, sem 

autorização dos demais sécios. 

Cláusula Nona: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores procederão à 

elaboração do inventário do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico cabendo aos sécios 

na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. Os lucros à critério dos sécios poderão ser 

distribuídos ou ficarem reserva na sociedade: 

Parágrafo Único: Os sócios quotista deverão se reunir anualmente, até o termino do 40 (quarto) mês 

seguinte ao final do exercício financeiro, ou seja, até a data de limite de 39104 (trinta debril) em urna 

reunião para a aprovação das demostrações finaçeiras. 
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Cláusula Décima. A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos in 

à um ano, e õ lucro apurado nessas demonstrações Intermediárias, poderão ser distribuídos mensalmente 

aos sócios quotistas a titulo de Antecipação de Lucros proporcionalmente às cotas de capital de cada um 

Cláusula Décima Primeira: Nos Quatro primeiros meses seguintes ao término de cada exercício social, às 

administradores são obrigados  prestar aos sócios contas justificadas de sua admihistraão, apresbntàndo-

lheso inventário, bem como o balanço patrimonial e o do resultado econôrnic6. 

Cláusula Décima Segunda: Á sociedade., poderá a. qualquer tempo, abrir ou fechar filiaLou outra 

depéndêndij mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula Décima Terceira: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de 

pro-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Quarta:. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 

com os': herdeiros, sucessores e õ incapaz. Não sendo possível ou iniexistindo interesse, destes ou do sócio 

remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação. patrimonial da 

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 

em relação  seu Sócio. 

Cláusula Décima Quinta: O sócio que representa mais da metade do capital social, quando entender que o 

outro sócio está pondo em risco a continuidade da empresa em virtudede atos graves podem exclui lo da 

sociedade, mediante alteração do contrato social por justa causa.  

'Parágrafo. único,— O sócio que porventura possa a vir ser excluído deverá ser notificado em tempo hábil, 

para permitir o seu comparecimento 6.0' exercício do direito de defesa: 
-Á  

Cláusula Décima Sexta: Os AdminiStrâdores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos 

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, Ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, .a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 

por crime falmentar, de prevaricação peita ou suborno concussão peculato ou contra a economia popular,  

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as. relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade: 

.5 
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Cláusula Décima Setima: Fica eleito o foro de Foz do Iguaçu; Estado do Paraná, para o exercido e o 

cphiprirneritb dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

• E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias 

de igual teor e forma juntamente com duas testemunhas obrigando se a cumpa lo em todos os seus 

termos por si e por seus herdeiros. 

Santa Teí'ezinha.de Itàipu 04 de dezembro de2013: 

PEDRO FERNA1gDO VIERA 
RG n°5 501.457S4/SSP-PR 

 

TESTEMUNHAS: 

íÂ  
KATIA4P4ECIaKVENSOPIAZZA 	 CLEIBI MIRIAM GER IA SP ICIGO 

RG n° 4.991.390-7SSP R 	 PC no 5,024,455-5SSPI RIR 

6 
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Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado  do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
Às'. Vitória, 167 - Centro - Cruz Machado - Pr - Cep: 84620-000-Tel.: (42) 3554-1222 

APRECIAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO 

PROCESSO 24512015— CARTA CONVITE 00312015 

- DOS FATOS 

Trata-se da análise da impugnação ao Edital interposta tempestiva em 20 
de outubro de 2015 pela AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TÉCNICOS 
E CONSULTORIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n°04.517.031/0001-75. 

II— DO PLEITO 

DO FUNDAMENTO DA IMPUGNAÇÃO 

1 - Do estabelecido 

A impugnante alega sobre as exigências contidas no 6.2.2 DA 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, das exigências dos subitens 6.2.2.2 Atestado de 
Capacidade Técnica, apontando vícios as exigências desarrazoadas e sem 
previsão legal. 

2— Do Pedido 

A impugnante requer que seja acolhida tempestivamente a impugnação 
ao instrumento convocatório e que seja realizada a referida retificação das 
exigências estabelecidas. 

III - DA APRECIAÇÃO 

A licitação na modalidade de Convite e regulamentada por lei federal sob 
o n° 8.666193. De maneira complementar, as disposições da Lei 8666193. 

O Edital de Licitação, e anexos, estabelece as condições do certame, 
fazendo lei entre as partes. As razões foram remetidas ao Departamento de 
Licitações em data de 2011012015. Condizente em prazo com o estabelecido em 
Lei, 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual 
se acha estritamente vinculada. 
§ to Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias 
úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo 
da faculdade prevista no § 1odo art. 113. 



a 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

4: 	Departamento de Compras e Licitações 
Av, Vitória, 167— Centro - Cruz Machado - Pr - Cep: 84620-000 - Te!.: (42) 3554-1222 

Sob .a justificativa de que as exigências de qualificação técnica 
operacional não vícios que pairam a ilegalidade, o Presidente passa ao mérito, 
conforme abaixo transcritos: 

1 - Do Mérito 

Em verificação ao disposto no Art. 30 da Lei 8.866/93 em seu inciso II, 
verifica-se a exigência dos vícios apontados pela impugnante quanto à exigência 
editalícia de qualificação técnica a apresentação de Atestado de Capacidade 
Técnica Operacional. 

Ao passo que o instrumento convocatório não pode em hipótese alguma 
violar os princípios constitucionais e administrativos da contratação da oferta 
mais vantajosa, oportunizar ampla competitividade e dar igual oportunidade aos 
participantes. 

2 - Da Conclusão 

Diante do exposto, a Comissão de Licitações decide conhecer a 
Impugnação interposta pela empresa AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS 
TÉCNICOS E CONSULTORIA LTDA - ME. Quanto ao mérito decide dar-lhe 
provimento, retificando os itens do Edital aqui exposto. 

Machado, 20 de Outubro de 2015. 

~e te c 

siiio 1,uíAIves Pereira 
Membro da CPL 

Li1 1e Oliveira 
embro da CPL 

000064 



o000fi5 Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

a 	 Estado do Paraná 

• Departamento de Compras e Licitações 
As'. Vitória, 167— Centro -- Cruz Machado - Pr - Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Processo de Licitação: 24512015. 
Interessado: Gabinete do Prefeito 

À vista dos elementos contidos na presente Impugnação, RATIFICO a APRECIAÇÃO 
DE IMPUGNAÇÃO e a CONCLUSÃO dada pela Comissão de Licitações. 

Autorizo em consequência, cumprir o provimento e as alterações necessárias. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no 
caput do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666193, e que, após, seja o presente expediente 
devidamente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 20 de Outubro de 2015. 

Prefeito Municipal 



ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO 

Avenida Vitória n°167 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 
	 000066 

ERRATA AO EDITAL 

CARTA CONVITE N°. 003/2015 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações Municipal 
através do Departamento de Compras e Licitações comunica alteração do 
Edital 245/2015 ficando: 

Substituem-se os Itens: 
6.2.2.2 - Atestado(s) de capacidade técnica-operacional, devidamente registrado(s) 
no CRBA ou CAU da região onde os serviços foram executados, acompanhados(s) 
da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, que comprove(m) que a 
empresa licitante tenha executado para órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para 
empresas privadas, projeto na área de aterro sanitário. 
6.2.2.3 - Prova de inscrição ou registro da licitante e dos seus Responsáveis 
Técnicos, junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia 
(CREA) da região onde a sede da licitante se localiza, sendo eles um Engenheiro 
Ambiental ou Sanitarista, Geólogo e Engenheiro Civil. 

Pelos itens: 
6.2.2.2 - Atestado(s) de Capacidade Técnica expedida por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, pertinente e compatível em características com o objeto da 
licitação, devidamente Certificados e Registrados no CREA, acompanhados das 
respectivas Certidões de Acervo Técnico - CAT, em nome dos profissionais de nível 
superior integrantes de seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, 
comprovando ter os profissionais, executado os serviços relativos ao objeto da 
presente licitação. 
6.2.2.3 - Indicação do(s) responsável(eis) técnico(s) pelos serviços, através de 
declaração assinada pela Proponente; (ANEXO IX). 

Adicionam-se os itens: 
6.2.2.4 - Certificado de Registro de Pessoa Física junto ao CREA contendo dados 
do Responsável(eis) Técnico(s) registrado(s) para tal finalidade e atribuições para o 
Objeto. 
6.2.2.4.1 - Comprovação de vínculo, atrás de registro em carteira e/ou ficha de 
registro ou contrato de prestação de serviço, entre os responsáveis pela execução dos 
serviços e a proponente. OBS: Caso o responsável Técnico pelo serviço, seja dirigente 
ou sócio da empresa proponente, tal comprovação deverá ser feita através da cópia da 
ata da assembleia de sua investidura no cargo ou apresentar cópia de contrato social; 

Permanecem inalteradas todas as demais condições constantes no 
edital originário. 

Cruz Machado, 20 de Outubro de 2015. 

Antonio Luiz Szaykowski 
Prefeito Municipal 



À servidora: SCHARLI TATJANE WER-
LE BAHR (matr. n° 596), portadora da 
Carteira de Trabalho n° 1155059/0010-PR 
e RO. 3.791.429/SC, exercendo o cargo 
de Fisioterapeuta, Licença Maternidade de 
120,0 (cento e vinte) dias, conforme ates-
tado médico protocolado sob n° 1957/15, 
a contar do dia 01 de outubro do ano em 
curso. 

Registre-se e Publique-se; 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/Pr, em 20 de outubro de 2015. 

ANTONiO LUIS SZAYKOWSKI 
Prefeito Municipal 

APRECIAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO 

PROCESSO 24512015 - 
CARTA CONVITE 00312015 

lece as condições do certame, fazendo lei 
entre as partes. As razões foram remetidas 
ao Departamento de Licitações em data de 
20/10/2015. Condizente em prazo com o 
estabelecido em Lei. 

Art. 41. A Administração não pode des-
cumprir as normas e condições do edital, 
ao qual se acha estritamente vinculada. 

§ lo Qualquer cidadão é parte legítima 
para impugnar edital de licitação por irre-
gularidade na aplicação desta Lei, devendo 
protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 
antes da data fixada para a abertura dos 
envelopes de habilitação, devendo a Admi-
nistração julgar e responder à impugnação 
em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da 
faculdade prevista no § 1  do art. 113. 

Sob a justificativa de que as exigências de 
qualificação técnica operacional não vícios 
que pairam a ilegalidade, o Presidente pas-
sa ao mérito, conforme abaixo transcritos: 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 
DE DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO 

Processo de Licitação: 245/2015. 

Interessado: Gabinete do PrefeitQ 0006 7 
À vista dos elementos contidos na presente 
Impugnação, RATIFICO aAPRECIAÇAO 
DE IMPUGNAÇÃO e a CONCLUSÃO 
dada pela Comissão de Licitações. 

Autorizo em consequência, cumprir o pro-
vimento e as alterações necessárias. 

Determino, ainda, que seja dada a devida 
publicidade legal, em especial à prevista 
no eaput do artigo 26 da Lei Federal n° 
8.666193, e que, após, seja o presente expe-
diente devidamente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 20 de Outubro de 2015. 

Prefeito Municipal 

1—DOS FATOS 

Trata-se da análise da impugnação ao Edi-
tal interposta tempestiva em 20 de outubro 
de 2015 pela AMBIENTAL COSTA OES-
TE PROJETOS TÉCNICOS E CONSUL-
TORIA LTDA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 
04.517.031/0001-75. 

II - DO PLEITO 

DO FUNDAMENTO DA IMPUGNAÇÃO 

- Do estabelecido 

' 'impugnante alega sobre as exigências 
contidas no 6.2.2 DA QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA, das exigências dos subitens 
6.2.2.2 Atestado de Capacidade Técnica, 
apontando vícios as exigências desarrazo-
adas e sem previsão legal. 

2 - Do Pedido 

A impugnante requer que seja acolhida 
tempestivamente a impugnação ao instru-
mento convocatório e que seja realizada a 
referida retificação das exigências estabe-
lecidas. 

III - DA APRECIAÇÃO 

A licitação na modalidade de Convite e 
regulamentada por lei federal sob o n° 
8.666/93. De maneira complementar, as 
disposições da Lei 8666/93. 

0 Edital de Licitação, e anexos, estabe- 

- Do Mérito 

Em verificação ao disposto no Art. 30 da 
Lei 8.666/93 em seu inciso II, verifica-
-se a exigência dos vícios apontados pela 
ixnpugaante quanto à exigência editalícia 
de qualificação técnica a apresentação de 
Atestado de Capacidade Técnica Operacio-
nal. 

Ao passo que o instrumento convocatório 
não pode em hipótese alguma violar os 
princípios constitucionais e administrati-
vos da contratação da oferta mais vanta-
josa, oportunizar ampla competitividade e 
dar igual oportunidade aos participantes. 

2 - Da Conclusão 

Diante do exposto, a Comissão de Licita-
ções decide conhecer a Impugnação inter-
posta pela empresa AMBIENTAL COSTA 
OESTE PROJETOS TÉCNICOS E CON-
SULTORIA LTDA - ME. Quanto ao mérito 
decide dar-lhe provimento, retificando os 
itens do Edital aqui exposto. 

Cruz Machado, 20 de Outubro de 2015. 

Elton Rick Hollen 
Presidente CPI, 

Silvio Luis Alves Pereira 
Membro da CPL 

Lilian Maciel de Oliveira 
Membro da CPL 



, 	Municipio de Porto União • Estado de Santa Catarina 
- - 
	

Processo Licitatório 06312015- Saúde 
Tomada de Preços 00212015 • Termo de Homologação 

Homologo e aludido pooceoao licitalónio e adjudico a empresa 
Cntalalro do rdtma Chagaa Eatoloem - ME.  
Paio Undáoao, lSda ellLbrsde2OlS. 

Minto da Seoza -Prefeito Municipal 

1 	 ± I Jornal O omércio.t   
('uhIictencs 

A SEREM UTIUZP.D135 PELO CENT 
SAUDE DEPORTO VITORIA. 
Porte Vitória Poda OUTUBRO de 2015. 

Mortas de Fátima Ide Soaza 

Muniolpio de Parto União • Estado de Santa Catarina 

Extrato de Contrato Aditivo 19812015 

Ç Mil~
Adivo ao Contato de Prestação de Serviços 17012014. 

Partas: M 	de Porto União a Talaeritbo - Toiecoa 	çõex snica 	Leia. 
 CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

Irieoji-na o maniteromeeto da 01 (em) sistema da alarmo para ao dapandlrdas do 
CRAS no bairro VIva - King. 

CLÁUSULA SEGUNDA -VALOR CONTRATUAL 
O vaiar mensal de mcnitoraraionte por ponlo passa a ser R$ 125,e6 (cento e vinte e nove reais e raio 
centavos) 
CLAUSULA QUINTA- CRITÉRIO DE REAJUSTE 
Concede-no reajuste de 7,55% no aludido contrato sopontar. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAVIGÊNCIA 
Prorrogo-ao por 12 (doca) meses oaiudido contraio aapertor, a mentor de 10110015, 
Paranarecam inalteradas as demaiodaeeidae do contrato que a ode deli origem. 
Porte União 00,09 da notebro da 2015. 

Mioto da Onera 

Muniolpio de Porto União • Estado de Santa Catarina 

Extrato de Contrato 196/2015- PRAI(R8fl 68 - 	Partea: Maróclptoda Porte União aAGlf Serviços da Erç¼MSMf " 

Objete: Praslaçlo de serviços de elaboração da rotatório têm os, a tinI do subsidiar o 
noção dedicada á etaboraçgo do acuo de raios do operação e ao planejamento opera. 
moral das Unhei de sertoço público da transporta coletivo municipal orbaoe de posso. 
gaime da Porto UoiãoJ5C - Plano da Transporta Coletoo. em faturo processo tritatódo 

pane conceaoto do transporte colellvo do municipto. 
Vetor Total: R$ 77.00RO5 (estante a sele mil reais). 
Vtpáncla: 02 (doze) matos, 
Osso legal: Carta CosIdo 00112015 - PREFEITURA, Lei 8.668103, 
Porto Unto SC, OS da celebro da 2015. 

Minto de Som. - Prefeito Municipal 
AOKF Serviços do En0anttavia 5/0. 'Contratado 

MUnicipio de Porto União-Estado do Santa Catarina 

1 ,t. 

 

Processo Lioitatõrio 13312015 - PREFEITURA 

W Corta Convite 00112015 e  Termo de Homologação 
Hosoolo90 o aludido processo llnitatdnto a adj udico o empresa 
AGNF ServIços da Engenharia 0/5, 
Porto Unta. 00,05 da salobro da 2015. 

Miolo de Onera • Protelo Municipal 

MUnicipio de Porto União • Estado do Santa Catarino 

ï 	1 	Extrato de Contrato 09112015 - Saúde - 
 +

Portas: Merielpio de Perto União e Ortetaiea da momo Chagas Enloivaro - ME. 
Objeto. Exalação datontura Voares e adorne do Pego de Saúde Bela Vista. 
Valer Total: R$ 7.351.60 (selo mil trezentos e cirqeenta a um reate e çfnqoateta coa-
tevoo). 
Vtgáneta: ate 31 da)anaira da 2016. 

ansa isgá Tomada de Preços 00212015. Sald, Lei 6.66803. 
Porto União  00, lada estobro da 2015. 

MIoto da Secos, • Prefeito Maoictpal 
Crtnteinn da Fátima Chagen Estolceno -ME. • Coabotoda 

MUnloipio de Porto União • Estado de Santa Catarina 

.t 	1 	Extrato de Contrato 09012015 - SAÚDE 
+ 	Partes: Monictpto da Porto União n Renas Breona, 

Objeto: Contratação de 51(em) falotaropaula para atendimento do paciente H. da M.  
KJ com 05 (cinco) oasntaa colossais da hidrolerepta. 
Valer Ibtal: R$ 7200.00 (nela milo duzentos rodo) anuais. 
Vigascta: 12 dera) moras. 

Boca legal: Dispensa da Licitação 00712015. SAÚDE, Lni 8.606193. 
Porto Urras 30, lada outubro de 2015. 

Mioto de Sorna. Prefeito MunicIpal 
Remo sroonn, • Capotada 

- 	 MUniolpio de Porto União • Estado de Santa Catarina 

_______ 	 Processo Lioitatôria 13012015 - Prefeitura 

f Pregão Presencial 07612015. Tetnoo deAnulação 
Mala-na o aludido processo idsalõnio com base no 005go 40 da Lei 8.888193, 

___________ Perto Unto $0, 14 de outubro de 2015, 

MIolo de 000co • Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Rua Dr. Cruz Medede, 205 - o'o 4u Pavimentes 

Foro: 42-3521-1200 8-ansi: pm000@ulninodovnerla,prgov.br 
CNPJ 75.987,700001-71 - ate Otcint: waiw,oniaodavltonia.pn.gov.br  

DECRETO N ° 461/2015 
DISPÕE SOBRE CRÉDITO SUPLEMENTAR 0 CONTÉM OUTRAS PROVIDENCIAS. 
PEDRO IVO ILKIV, Prefeita Manidpatde Untàada Vitória, Estado do Paraná, no uso da soar atribuições 
legaln o da acordo com a Ata do lenano da Tnannmlsnao de Cargo da Pnete'do n' 32, regletrada no 3' 
Tebal'orato do Notas da Un8o da Vitória, e considerando a anloáaeção contido no ali, l'de Leis. 
445612014, da 25 de novembro do 2014n alço 38 da Let44152514 dota dajolho de  2014. 
DECRETA: 
M. le - Pica suplementado o orçamenta da maninipio para e eaarctcio da 2810, no valor da RI 0,800.00 
(Um mito seiseenlse reais) conforma diacdminapao abaixo: 
ÓRGÃØ-20- FUNDO MUNICIPAL DA CRI//4ÇAE  O0ADOLESCEN1E 
UNIDADE - El - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DOA000E000NTE 
ATIVIDADE -8.032- Atendimento a Criança a 00 Adeleacenta 
FONTE 	DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO 	 VALOR 
1000 	039030,00 Oosoa Serviços deTnrcolnoa PJ (215) 	 0.800,00 
TOTAl. CRLDITD 	 1.6000 
Ali. 20.  Como racnursoa para abortara de crédito adicional de que trata o presente damete, lerdo oitos-
dos recereen prsrnnientea da arnalaçao parcial do sopsiatedotaçãcorçamentdrta: 
ÕR0Â0-20 - rimoo MUNICIPAL DA CRIANÇA E DOADOL050ENTO 
UNIDADE -81 -rUND0 MUNICIPAl. DA CRIA'IÇAE DO ADOLESCENTE 
ATIVIDADE 4,032 - Atendimento a Criança a ea Adolescente 
FONTE 	DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO 	 VALOR 
1000 	3.3.90,47.00 Obrigações Tribatdrlane Cortoibotives 216) 	I.6t0.00 
TOTAL DAMIULAÇÃO 	 1.60,00 
Alt. 3°-EsIn decresoent'e an mIgo es dafa dn soa pbolicaçao, 
UnIão da VItória, 55 da satebra de 2015. 

PEORO 810 ILKIV 
Prefeito Municipal 

ERALDOANTONIO DE CASTRO 
Secretúrto Municipal deAdeninislroçao 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PORTO VITÓRIA 
RUA OSVALDO COMES DA SILVA 717. 

O Muetoipio da Porto Vilória, Eetado do Paraná, 
tema púbim qaa fnrd no dia 0E11112015, do 
O9droonrin boroa, a reunida da receblnoanto de 



Prefeitura Municipal 

de Cruz Machado 

Estado do Paraná 
Dapunlarneuto de Connpraa e Ltdtaç0na 

Ao. Vil/ria, 167— Centro - Cruz Machado - Fr 
Cep: O'1020-000—TeI.: (42) 3554-1222 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

DE DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 

Processo de Licitação: 24512015. 
otenesnado: Submeta da Prefeito 

nisto doa eiemaatoa canudos na precedi 

nrpagnnção. RATIFICO a APRECIAÇÃO DE 

IIPUGPOAÇÃO e a CONCLUSÃO dada pela Co 

ira, ainda, que nela dada a devida publi-

legal, em especial á prevista no caput da 

6 da Lei Federal a 0 86/E193e que, após , 

ireternla expediente devidamente noIvado 

vada. 

rubstO-PR, 20 deOatitro de2015, 

Prefalte Maricipal 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Rua Dr. Cruz Machado, 205 

3° e4° Pavimentou • Fone: 42-3621-1200 
e-mail: pmava@aniaodevitoda.pr.900br  

CNPJ 75.987.76010001-71 
Site O/dei: erv'w.uninodavitoria.pr.soe.br 

DECRETO N°451/2015 
PEDRO IVO 11.101V, PmfeiLo Muricipal de Unifo 
da Vitbria, Estada do Paraná, no uso de usas 
atribuições odeia ode eocrdo com a Ata do Ter-
mo de Traromiasão da Coroo de Prefeito n°32, 
regintrade ao 30  Tabulando de Notas de Unita 
do Vil/ria. 
DECRETA: 

M. 1° Exonera o SenhorVERGtLIO FERREIRA 
DA FONSECA, do cargo de SUPERVISOR DE 
ATENDIMENTO SOCIAL, de Secretarie Munici-
pci de Asaiatlnoia Social, deita Prefeitura Muni-  
cicia, a Partir de 14 de oatubrode 2015. 
v1. 2°  Ente Decreto unlre em vigor na dela de 
nua pubtcação. 
Untas da Vitória, 14 de outubro do 2015. 

PEDRO IVO ILKIV 
Prefeito Mvrridpal 

ERALDOM41`ONIO DE CASTRO 
Sacreládo Municipal  de  Admlnfub'açao 

W 1 & jornal O Comércio• 	:u;j rr;J:  ZXs1it 
:. 

Geral 

Mais de cem professores 

da rede municipal e esta-

dual, assim como os mes-

tres do Serviço Social do 

Comércio (Sesc) participa-

ram na manhã de sexta-fei-

ra, 16, de um encontro no 

restaurante American GrilI. 

O "Café do Mestre' é 

uma ação que acontece em 

várias cidades do Paraná e 

em União da Vitória, a da-

ta olhida foi para home-

na? 'r os professores pelo 

seu dia, comemorado em 

15 de outubro. 

Além disso, o evento te-

ve como intenção apresen-

tar ao quadro o Projeto "Fu-
turo Integral", desenvolvi-

do pelo Sesc, em parceria 

com a Secretaria do Estado 

do Paraná (Seed) e Secreta-

ria Municipal de Educação 

de União da Vitória. Segun-  senvolvem um aprendizado 

do a palestrante da entida-  diferenciado. 

de, a professora da Univer- 
	

A parceria entre a prefei- 

sidade Estadual do Paraná tura de União da Vitória e o 
e doutora em educação, Va-  Sesc possibilitou que cer-

léria Schena, os alunos que ca de 300 crianças fossem 

têm acesso a aulas mais atendidas pelo projeto, no 

práticas, com o uso de ob-  município, ação que consis-

jetos educativos, e ativida-  te em ensinar aos alunos de 

des complementares, de-  forma lúdica. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VITÓRIA 

RUAOSVALD0GOMES DASILVA, 717. -CNN N°75.685.300/0001-02. PDRTDVITÕRL4-PAIÀ 

ALTERAÇÃO 
Devido a readeqivação ao edital, Informamos que fica ALTERADA. date de abertura do processo E. 
citatório a' 91 tomada da Preço 10/2915, CUJO objeto é CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA 
PADA FAZER A MANUTENÇÃO DA TRILHA ECOLÓGICA DO MuplicIplo DE PORTO VITÓRIA QUE 
SE ENCONTRA DANIFICADA DEVIDO A ENCHENTES E CHUVAS FORTES OCORRIDAS NO MU-
NICIPIO. COMO ESTE É UM PONTO DE ACESSO ACACHOEIRA E FREQUENTADO POR MUITAS 
PESSOAS, DEVE ESTAR EM ÓTIMO ESTADO PARA EVITAR ACIDENTES. passando da 21 outubro 
de 2015 parra li de novembro de 2015 sua (19:00taomo. Maiores inforuançdoa podem ser abtdaa aboca 
dafone (42) 3573 1212. 
Informamos que fica ALTEMoAadata de abertura do prcceaar Ttcifatbrion'97/2015, PregãoPrnoenoial 
r' 65/2018, cujo objeto ô AQUISIÇÃO DE BATERIAS QUE SERÃO UTILIZADAS NO DECORRER DO 
MIO PELOS VEICULOS PERTENCENTES A FROTA DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SECRETA-
RIA DE EDUCAÇÃO. Passando de 23 outubro de 2015 pura 13 de novembro de 2016 ao 09:Olhoraa. 
Maloreo irforma0an podem oar obtidas suaves do fone (42) 3573 12 12 
ParloVitoda 20 ri0 outubro de 2015. 

Marina da F. 1. de Prefeita Prefeila Municipal 

FUNDAÇAO MUNICIPAL CENTRO UNIV 

DA CIDADE DE UNIÃO DAvrrÕRIA.J 	69 
PORTAIANu212/2o15 

A Presidente da Comissão Pernnerente de Lidiaçãen nomeada pela Porlarla n 0112015 do 61112015, 
em consonância com o diapoato no artigo 10 da lei n°12.232/2010 e Edital de Chamamento Público 
tn°180/2015.RESOLVE: 
1° Nomearas profanioneis para compor e naboonnioaan técnica pene laamento  das proponlaa técnicas 
apoeeenladao na ridtação modalidade Concorrência n 0 112015, eecclhidoa mediante sorteio realizado és 
14 hnzan do dia 19 de coimbra do corrente. 
22  Doa Profissionais que mantém vincula com e Fundação Municipal Castro Universllério da Cidade de 
União de Vilória - Unir,, foram salteados Jul Btaraie e Fernando Casar Cohl. 
3' Doa profissionais que não mantém vinculo com a Fundaçts Maaldpal Centro Urinernilánio da Cidade 
de União de Vitória - Uniav foi oocueado Marcelo Ktocoko. 
Comissão Perrnenente de Ucitoçteo da Fundação Municipal Centro Uuiveroltéito da Cidade de Untto da 
Vitória - Ul aos dezenove dias domando outubro do ano dota mil n quinze. 

Fernanda 6/olE' Presidente da Covniaaão Permanente da Licitação 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Rua Da Ctn.oz Machado. 205-3' e 0 Pavimentos 

Fnma: 42.3521-1296 e-mail: pmana6/uniaodas'fonta.prgov.br 
CNPJ 75,967.760/0001-71 - 'Sito Oficial: eww.uniaodevltoria.pr.gov,br 

LEI N°4557, DE 20 DE OUTUBRO DE 2015. 
AUTORIZA  EXECUTIVO MUNICIPALA EFETUAR AAEERT1JRA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE' 
MENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO, PARA O EXERCICIO DE 2015, COM RECURSOS DE 
ANULAÇÂO!TISPOSIÇÂO. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITORIA, Estado do Paraná, aprovsa o PROJETO DE LEI N -
862015, e ea PEDRO IVO ILKIV, Prefeito Municipal, uarclono a ongainta; 
LEI: 
M. 1°. Fica o E~Manldpal autoriorda a abrir no orçamento do tniunlolpio de União da V'dóde 
para o exercido de 2015. um crédito adIcional suplementar na valor de RO 122.000.00 (cento e vinte 
dolo mil reais) conforme discriminação  negair: 
ORGÃO —14— SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
UNIDADE - Dl - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
ATIVIDADE —2.064— Manutenção da Secretaria Municipal da Eapotleo 
FONTE 	DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO 	 VALOR 
loto 	4.4,90.522 Equipamentos  Material Permanente 229) 	122.009,01 
TOTAL CRÉDITO 	 122.000,00 
Nt 2°. Como receraon para abortara do crédito de que trela a presente Lei, navio LdilIzudoe valores 
provenientes de analação/Ineraposiçan parcial de dotaçãen orçamentárias a seguir 
dlacóntvimnodau do orçaroverio do Poder Leginleuva: 
ORGÃo— 01— PODER LEGISLATIVO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
UNIDADE-01 - PODER LEGISLATIVO DE uwiÃo DA VITORIA 
ATIVIDADE - 2,801 - Manutenção do Poder Leg'alaliva 
FONTE 	DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO 	 VALOR 
1031 	3.1.00.05.00 Cdeoa Eeneocha Prneldenciânloado RPP$ 	2.01 
1001 	4.4.90 52,00 Equipamentos e Material Permanente 	 120.001,00 
TOTALANULAÇÃO 	 122,000,00 
Nt Y. Esta Lei catre em vigor na data de tua publicação, 
Uoitz da Vitória, 20 de outabro de 2015. 

PEDRO IVO ILKIV - Prefeito Municipal 
ERALDON4TONIO DE CASTRO 'SecuetàrioMarddpd deAdrrtnidração 

Muniipio de Porto União. Estado de santo Catarina 

_______ 	 Processo LIE!t056FiD 026/2014- SAÚDE 

Dispensa de Licitação 00312014 a Termo de Anulação 
Anula-ee o aludido processo Utilidade;com base na adio 49 da Lei 6.068/93. 

_________ Porto União SC, 16 de aulabro de 2015. 

Miolo da Sueca - Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ' PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Raa Dr.Cnuz Macl,ada,20t -3°c 4' Pavimentos 

Fone: 42-3521-1200 e-oral: pnuva@anIoodavitonia.pr.gov.br  
CNPJ 75.967.706/0001-71 - Sito OSclal: vWryp.ueiaadanilunla.pr,gon.bn 

DECRETO N°46312015 
AUTORIZA  EXECUTIVO MUNICIPALA EFETUAR AA5ERTURAOE CRÉOIT0ADICIOI'IAL SUPLE-
MENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICIFIO, PAIRA O EXERCICIO DE 2015, COM RECURSOS DE 
ANUL4ÇÃO[rlSPOSlÇÃO, 
PEDRO 6/O 11.101V, Prefeito Municipal de União da Vilória, Estado do Paraná, no uno de nuan atribuiçéea 
legais edo acordo com aAta do Termo de Tunamisaoa de Cargo de Prefeito o' 32, registrada no 3° Ta-
belioneta de Notas de Urlão da Vtóde, e de acorda com e Lei Municipal n°4857, DE 20 DE OLMEIRO 
DE 2015, e c/cPal, 43, § 1', inciso III, da Lei Federal n'4.320/64,de 17 do março de 1984, 

E CRETA: 
Nt je Fica a Secretaria Municipal de Finanças auto/cada a abrir no orçamento da munictnio da Uniam 
da Vitória para o esercicio de 2015, um crédito adicional euptevealar no valor de 65 122.030,0 Imolo 
e vinte e dela mil mala) conforme dinc/rrineçao a seguir. 
ORGÃO - 14—SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
UNIDADE —91 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
ATIVIDADE —2.054— Marutenção da Secretario Municipal de Eaportno 
FONTE 	DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO 	 VALOR 
1000 	4.4.00.52.00 Equipamertos o Material Permanente (220) 	122.000,00 
TOTAL CRÉDITO 	 122.000,03 
AI. 2', Como reournaa pera abertura do crédito de que trata o presente Decreto, aorua smlilioadoa valores 
prorterientea de auuluçãodoannpoaição parcial de dolaçoes orçamentéóaa a nc9uir dlscrimmssdoe da 
orçamento do Poder Legislabna: 
ORGÃO- 01- PODER LEGISLATIVO DE UNIÃO DA VITORIA 
UNIDADE - 01 - PODER LEGISLATIVO DE UNIÃO DA VITORIA 
ATIVIDADE -2.001 - Manutenção da Poder Legialatno 
FONTE 	DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO 	 VALOR 
1001 	3.1.00.05.00 Oalrao Eeoetcito Prevlderclédoo do RRPS 	2.000,00 
1001 	4.450,5300 Equlpamerdas eMatniOd Pearrarerde 	 120.050,00 
TOTALAJ4ULAÇAO 	 122,900,00 
Alt, 3° - Este Dac'elo entra em vigor na data de nus pubicoçmo, 
Unluo da Vitória, 20 da oatabm da 2015. 

"CAFÉ DO MESTRE" 

Sesc reúne professores municipais e estaduais 
Mais de cem profissionais de União da Vitória participam da ação 

e conhecem o projeto "Futuro Integral" 
• Da Redação 



PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PORTO VITÓRIA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

N°68/2015 

CONTRATO ORIGINARIO 

N°13812014 
ADITIVO N°02- PREGÃO N 0  68/2014 

PROCESSO Na 120120I4 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PORTO VI 
TÕRIA 
CONTRATADA: LUIZ FRANCISCO M1TUNES 
DE LIMA E CIA LTDA. 
CLAUSULAPRIMEIMPftÃZO 
O presente Tenso Adiuvo perltuz o ausraeto de 
Prazo da Coretraiaqão para mais 12 (doze) me-
sse eocerrardo-os em 10002010, Baaa laga' 
Nt es da Lei 3,6603,Com reajuste areal da 
PIPO da 0,9 % sendo a valor total do adideo 
5007,40 (neve mil e arte mais e qiuuverula con. 

luo, o muriciplo secemltã que aa Isso 
de prazo, 
CLÁUSULATERCEI 
As demais rléueaiao da contrato odg' 
ainçidaa por aute Termo, pareroneca 
das. 
Pmfeitura Muricipal de Porto Vitória, 
oelubro de 2015. 

ESTADO DO pAaA1Ã 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA 
CNPJ; 75,967,75010601. 71 

Rua: Dc Cruz Machado, s,° 205 
CEP: e4.6eo-çeo - Uni/ode Vil/ia - Paraturá, 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

E CONTRATO 

OREGÃO PRESENCIAL N 09012015 

- PROCESSO N.O  17412015 
Pmtahiuca Municinai de União de Vttári&pR 

meação do procedimento Ocilalarlo na modalrde-
de Pregas Presencial a? 000/2015 - Processo 
ri.0  17412016, tende corno torsos de jurfearreoto 
o Menor Preço Por lIam e tendo por fnalidsde e 
Aqelsição de tornos parcelada de 4,700 reorvres 
resma o/SOB ti,,) de papal sulata tamanha A4 

branca (210o207mm), serre que toi julgada no 
dia 141102015 ás 14h0min. e hoenrologeda ao 
dia 10110/2e15, no qual doi declarada vencedo-
ra e empresa DIPAR DISTRIBUIDORA DE PA-
PÉIS E REVISTAS LIDA. EPP - (6552) - CNPJ 
a? 82.e03,230/000i-53, (Valer global do: P5 
51/05,00-Valor anitédo: R$ 10d3) -Temam de 
Cor/elo e.° 343/2015(3005); 
Unhas da Vilória, 20 de outebm de 2015 

( 
Jornal O Comércio 4  

CONTINUAÇÃO DApÀGIfe&l7 

manto, cródilo tributário a dacadfinda, crédito bibstddo e preacdçaô, suspensão do crédito tribot/de e suar 
mndalf oafnçar do crédito Iribótárto a suas rrodalidadea, aoduaao do crédito tabulário e asas arrodali-
certas, advlisialraçdo bibutáda, flacaicaçar, dívida ative, certidões tributadas, ditpoaiçóas trela e t'arsitó-
das do Código Trii gararfar e pnivildgioa do crédito fribuládo, Impostas maaicipeio em espécie e saao 
disciplinar junldlco.erfsolatvar. Impostor estaduais em espécie a asas disciplinar jrridlce.vrornalivao, impoa-
los fadoralo em eapêcie a suas diadpiinas jarldico.eromsaui direto taibaténis 0000lilvctoaa/, pdaxclpio da 
enieflurtdads fr/lculdnte, priscipto da erosildede e suas esceçues, princípio da anterioridade anual a suas 
arceçóso, principio de anterioridade rroageotmal e ocos exceções, suei moldaria ciumalativa entra prirrtpirs 
que regam a lemponatidade dos lai pdoclpio da setedoridade espacial para contribalçeer previdasdd-
rias, elcdciada rorraahlbatarta, vigérclada eoomab/buláda. pindpiodalaororr/atuibatáds.iooaonda Vtaa 
ária e causa pacunia nora olet, capacidade oovretbufiva, prograas'vtdade do IPTU, progressividade do IR, 
prrgrensiv/dsda do OTR, capacidade contributiva e proporoirraideda, capacidade curtuibativa e eelefi~ 
princIpio da inraboafvidade tabulário, lsreiroslkldade tributaria e segurança junidice, iraatrralvidade e tela 
produlores de afeitos junidicos pratédtox prianipto da legalidade trtbalér/a, o fribeto e as lela nrdinénias e 
camplemaatsr, mitigação do principie da legalidade taiburáde, a legrdldede astdla, caos da aplicabIlIdade da 
medida provir/rio no direito trtbuódrlo, principie da redação ao confiara e aspécias ulbuibdar, principia da 
vedação ao cansara e rochas, principto danar limitsção ao tráfego de pes500a e bana, prdégio. prtacipto de 
usfrooridade geográfica na direito tnibaládo, proibição de iaanç/aa taelerãronsau, não discriminação baseada 
em procad/rcla ou desfiar, tratameato iereõmico da labutação de renda doa titules da divide pública e 
vendmaaios dos frrrciorárloa públicas, imunidades ao direito tributário branileiro, o otraplaa federal a o sIm-
ples eaciooal, repartição tabulário das receitar, hanater(rclee diretas da Uolflo deparara Datados e Distrito 

ederal, Tranofarúrcias direlae da Ustlo para os Mrniclptor, Tranalenéncles diretas feiras dos Eatedosassem-
brre para os Mantniplse. trevalenérclaa trdiretea. hundro eopedela. Do proce000 da corlredmanto. Da ação. 
Da capacidade proceoaeal. Dajanlodlçso. Deveres a responeeblidadao decepadas. Doa procuradnrea, Si 

 das partes, Lifiaounr/tctu.Aaeielêtrla. lalarveaçar del'arceima. D Mtaielério Pébaco no processo. 
Da competência. DO juiz. Poderes, devereo e reapomabiadades do juiz. Impedimento e aaepeiçao. Doe au-
xiliaras dajoatiçe. Da tona doa atou processuais. Tempo e Sugar dor alro prrceaveais. Pcacoo proceeraaio. 
Citaçõva, lrb'rrraçóaa e davmele comunicações proceuaeaio. Das rulidadee proceaoaais. Vaiar da caaaa, For-
vsação. aeoprnaso e cdação do procearo. procesar e Procedirarntr. Procedimento ordinário e asas nua. 
pua. Pelirgo inicial. Reapouta dor/a, Receerverção. Revelia. Julgamento. Das proves. Cepoimanlo. Prova 
doou 1, Covflseão. Esibição de documentos. Prova pericial. Senleoçs. Coisa julgada. Liquidação de 
aeets..,,.cisrrrpdmeeuo de aerntença. Ueltbnmiraçdo de jsrlapnudêncla. Ação Rescisória, Declaração de lv. 
conofileucloraidade. Sesleapa estuen9eira. Dos recuruoa. Modrlidadau. Da apelação, Do agravo, Embargos 
infringentes. Embargou de deciaração. Recessos ordiriánios. Racerno eepvclal. Recurso esrieurdbobds. Do 
procavao de execução a sea procedimento. Espécies de execução. Adjudicação. Alienação em hasta pública. 
Par/ora, Der/eito. Do pagamento ao coador. Da asaceução conto e Fazenda Público. Doa embargou da 
devedor. Da ineslvóscia. Eoeoopão por quantia certa contra devedor insolvente. Remição. Do aatirção das 
obrigaçãae. Outorgo do procareo de execução. Da proce050 cautelar. Medidas cautelares. Procadieentrs 

no Clvi. Proceseo e 	 ele. 
mínimo. Dar 

Processo e procedimento ara mataria laabaihiata. Procaaos e procedImento em melénla penal. Da ação pa-
rei. Doe procaa005 em etpãciu em raasónia Penal. Das nulidades no processo penal. Doo recerona ao pro-
cesso penal. Custeio e bervffdoe da pmsidência social. Diretoras e baras da educação racional. Do diretlo 
civil. Ose pesasse. Doa baee. Dos fetos jurídicas. Das obrigaçósu. Do direito de empresa. Das crives. Do 
direito de lemlia. Doa aaceaaões. Do dimilo pelar. Da aplicação da lei paral. Dor/me. Da irapelabulidads 
penal. Do cenouras de posnoaa. Das penas. Das medidas de ragamapa. Da ação penal. Da ns(nçãr de 
paalblndada. Dos crimes cacto a pessoa. Dos crimes contra o património. Dos crimes coaria a pnopdedada 
imaledui.Das calmes casto a orqasdzsçáo do urabalbo. Na calmas corria o aaaffronaato raligioeo e contra na 
morosa. Das 0/mao cansa oe costumas. Dos domas coato e femllia. Dos crtraea contra a incniumldade pb. 
frIto. Doa crimes corres a uegerança der meios da Iranuporle, comunicação e netos serviços púbicoa. Doo 
cnimeo cause a ar/de púbica. Doa o/mau conto a paz púbica. Dos crimes conto a fé pobaco. Doa crlmea 
conlra a adm/Idatonçaodubles, Estalvutn da cilaoça e do adolescente. Eslasulo do idoso. Ertalruar de Ordem 
doa Advogados do Eraail. Código Nacional de Trãnraito. Lei da Mobilidade. 
Lei asa 4320/64, Lei Complementar 50  10112000, Lei Crraplameator 131/09, Lei a °  12.527/li. Nrçsea sabre 
os eerviçoe, pregremas do TCE-PR. Portal E.Cootae Paraná, ATOTECA. SIM-AR, SIMaM, 53//O, Prestação 
deCabais, Instrução sonnsdvaedaTCE.PR. 

CONCURSO PUBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGO PUBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNIÃO 
DA VITORIA, p.úA 

EDITAL N?0O1/zels, DE 21 DE OUTUBRO DE 2015, 
ANEXO lli-SOLICITAÇÃODE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

Contc. 	iuporto no item 6, do Edital 5a  001015, de 21 de De/abro de 2015.0 isenção da taxa da inscai- 
çãaé Rrífitfilada para candidato qeaestaja moo/lo eoCadoab'o Usice para Pmgramaa Saciaisdo Ooiaemo 
Federal (CadUnica), que seja membro de faellia de baba renda, are tenros do Decreto s.° 6135027, do 
25 de junho da 2007. 
Para sol/néon a Isenção de Tesa da Inscrição, o candidato deveré fazer sua iascalção caafrraae item 3 deoto 
adital, Preencher ente aoliciração da Isenção de taxo de lvecnição, assinar e estragar, pessoalmerele, ou 
enviar por terceiros com pmcaiação espoclfca, na Câmara Municipal da União da Vitória, Pacaaé.Avesida 
cactO/lo Vargoo,123, Unias da Vil/da. Parará, respeitando seu horário de standiraarto, das s:OOh (nora 
horas) às 12:00h (doce horas) e das 14:00h (quatorze horas) ás 17:005 Ide2005ete horas) de nagunde e 
mola-/vira emitias Ni lofurnaçóna prateadas rede raquenimerdodeirerçeodetasadeirnslção rito 
de lota/na ragpocrablldada do candidato. 
Noma completo: 
Cargo/Emprego a que pretende caricaaren 
Datada nascimento: 
Saco; () E o M 
RI 
Sigla do Õrgas Em/omc 
Data de Emissao; 
CPF: 
NIS: 
Esdereço: 
Bebo; 
Ctdada: 
CEP: 
Ealado: 
Telefone: o) 
Celular: 
E.eaail: 
Numa da n'e e: 
nelE - Número de ideahflcaçar Social (Cadastro Urlca( 
Scircito e reação da tuas de isacriçito no referido Concorro Público e dedero que seu membro da Sumi/ia de 
baixa rendo, nos tensos doDacrato a,aS.13b/2057, de 28 de junho de200?, Declaro, tarabúm, sob ar paras 
da Lei, a veracidade das Inloniriaçõen aqui pnettsdas e que eutoa dente e de acordo com leoas as exigências 
erpedlcadas rio Edtel 0.0001/2015, de 21 de ootubro de 2015 1  aoladamsare aquelas que varrem acerca 
das caodiçóes de Isenção da tesa de lascriçãr, 

	

________________ 	da 2015. 

Arainalura do Candidata 

CONCURSO PÚBLICO PARAPROVIM5NTO DE CARGO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNIÃO 
DAVfTÕRL/v PARAt(Ã 	- 

EDITAL N.a00112015, DE 21 DE OUTUBRO DE 2015. 

MIEXO IV-CRONOGRAMA GEL DO CONCURSO PÚBLICO 
Data Etapas do Concorro Público 21/10/2flsAbertora das tascripties; 	 - 
16/11/2015 
Encerramento das iracalcões; 16/1112015 Úlamn dia para pedido de isrrçãode taxa de tradição; 
16/1112015 
Último dia para entrega doa laudos, para ~entoei precisa da atendimento especial durante a prova ob-
jetiva. respeitando horário de atendimento de COmera Municipal de Untar da Vitória, das 9:00h (sove horas) 
és 12:00 (doze horas) eden 1401, (qratsrcehorae) às 1100h (deressetaboras) da segunda a aaata/aira 
em dias útsla: 17/1112015 ÚlUmo dia pare reimpreaalo e pagamento do boieto; 
19111/2215 
Pabilcação da dafedmento dos pedidos de Isenção da taxa; 20111/2015 A 2411112215 Prazo para o paga-  
mente do botas para candidato que tiver rea pedido de loançás ixdefeddo; 26/11/2015 Publicação das 
insctlçóaa deferidas iracriptaa forais 6 doa pedidos da atendimento espacial; 30/11/2015 Útisio dia para 
vscarao sobre as irurdçáes indeferidas; 0111212015 Publicação das inacniçõen defaddas, após análioa e 
provimento de recursos, caso roncam; 02122015 Pabocação doa comprovantes de inscrição, locais da 
prova e asaatamentr; 08/1212016 Realização das provas objetxaa; 01/12/2015 Publicação doa gabaritos 
proeiabdoa e cadernos das provas objetivas; 1012/2015 Úlitmo dia para pedido da recorto cobre o cante/do 
das provas a gabariloa previa/doa; 1711212015 Publicação doa gabaritos definitivas, a das adorações do 
gabadora, ar/a arálse e provlsresto da secar/os, se for o caso; 18112/2015 PublIcação da resugado final 
preliminar do cenouras público (ciasaltoação geral aprovados); 23112/201t Ultimo dia para recslao sobra o 
resaliado final da coscurrao pública; 0510112016 Publicação da retificação da resultado final, após ardlise e 
Movimente da recumas, caro ocorram. 

CÃMARA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA• ESTADO DO PARANÃ 

Comunicado 
AComlaoao de Licitação da Canraca Mur/cipal de União da VItória, Estado do Paraná, comunica que no 
dia 2011o/20I5, por falto da lnaeraeaa de annpreosa, dectamu DESERTA a licitação retaresta a Tomada 
da Preços a c  412e15, objetieardo a coa0/alaçds de ernpreaa erpscie/izarta pare furmacimanlo e Inala-
lação da 01 (ara) elevador para passai moro, armeiro uso, com instalação se Cámsro MunIcipal 
de União da Vitória, 
Unido de Vrtbria, Onde outubro de 2015, 

MARCO ANTONIO DE Utv'Lne Presidente de Comissão de LIcitação 
Por/eia 0/2015- CMUVA 

DE CRUZ MACHADO 
Av.Vitdris. ló? -Grou Mrhadc.Pr 

CEP:54620-nOO 
CNPJ 75,330.65ó/0001-0) - Cruz Mochado- PR 

EXTRATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
256/2015 

PROCESSO DE DISPENSA 
N°10212D15—PMCM 

CONTRATANTE: Malidpiao de Crouz Modnafo, 
Estado do Paraná, 	- 

CONTRATADOS: Mercadoneóvela Lida. Alcoa Li-
Itie - EPP, Feno Eqslpaaertov para irfcnváúca 
Lide -ME e Ciariraica Paraná Produtos Médicoa 
e Hoapulatarau LIda. 
OBJETO: A presente dioparoe de licitação  visa e 
cnalratoçao rir empresa para aquisição da aqui-
pamaulos a ulerailior para raoalagem da nova 
Unidade lética de Saúde da Distrito de Eaaleee 
desta osus'cipatidade, 
VALOR TOTAL; R$ f.914Ã5 (Sela ali nsvecai 
tos e qaatorze reais e oitenta asilo corrtaror). 
PRAZO DE CONTRATO: 5 mesas 
RESPALDO LEGAL: Lei 8.655193 - Ara. 24 lccioo 
li 

Msaicipio de Cruz Macho/o 
CONTRATANTE 

Mercodrrabvuie Lada 
CONTRATADO 

Alma LO/ia - EPP 
CONTRATADO 

Feviu Equipamentos para lnlbnnálco Lida 4/E 
CONTRATADO 

Cirúrgica Paraná Produtos Médiroa 
e Hoopitatores LI/e 

ESTADO DO PARARÁ PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ 7l,335.588/0001.000 
Avenida/todo n157 CEP a4520-000 

Crur Machado Pr, 

ERRATAAO EDITAL 
CARTA CONVITE N°. 00312015 

O Prasiderrta de Coeiseao Permanente da Li-
c'cações Mualcipal atnsvós do Depaalaraa000 de 
Compras e Ucitações comornim atareção do 
Editei 245/2015 ficando: 
Subnflsiem-ue os Ilean: 
522.2 -Atestado(a) de capacidade técoica-ope-
racIonal, cenicamente reçietado(e( ao CREA ou 
CAIU da rei onde os reme/pos foram .,cate-  
dos, ecompsréaetoa(a( dajs( reopecfsa(ej Csrli-
déo(õee) deAcanro Tdcnica - CAT, que caoprc-
velE) que e empresa icitunte tenha eoeootado 
pane órgao ou entidade da administração peiblca 
direta na indireta, tadecal, esleduui, municipal ou 
do Dietito Federal, os ainda, pura ampreasu pri-
ss/so, pmolalo na dres de aterro asnitaaio, 
622.3- Prova da iounriçao oa registro da ic/tan-
te e dos seus Reaponoávais Técalicor, (oslo so 
Conseoco Raçuavai de Engenheiro kquiiatora 
e A5rnocnria (CREA) da regido onda a seda de 
licitante na localiza, sondo eles um Erganholro 
Ambierital os Sanitarista. Co/logo e Engenheiro 
Civil. 
Peioa tese: 
5222 -Ateaadc(e( da Capeddede Técráca eu-
pedida por ps000aojurldicas de direita pública ou 
privado, pertinente e compatival am caracter/ali. 
cas com o objeta da licitação, devidamente Cera-
fcados e Ragbstadoe ro CREA, acompanhados 
das respectieas Cedidoeu de Acervo 1'áo,ico 
- CAT, em aaare doo pnofiaoboea/a do sinal su-
perior integrantes de teu carpo técnica, na dato 
de abervora das propostas, comprovando ler ca 
prelooloneia, exeoxlado os serviços naisti000 ao 
objato de presente licaaçao. 
6223 - ledicaçuo do(sj reepoarável(aiaj táori-
co(s) pelos carriços, através da declaração assi-
nada pele Proponarta; (ANEXO IX). 
Adiciorarn-ee oa ilesa: 
022,4 -Coaluncado de Ragiato de Peoroa Fboi-
cajoato es CREA canlrado dados do Rsuponod-
vel(elr) Tõcaicojo) regielrado(s) para tal faaidu. 
de a alribeiçoas para o Objeto. 
622.4,1 - Cemprrvaçúo de vinculo, atrán de 
mgistrr ara carteira e/ou ficha de registo nu con-
trato da prestação de eem/ço, entre oa reaponed-
veio pata execaçao dou aemviçoo e a proponente. 
055: Caso o resporsbraal Técnico pele aomiço, 
seja dirigente oa aboio de empresa prsponerie, 
tal comprovação deverd ser feito através de có-
pia da eta da assembleia da rua unaaoddura nu 
cargo ou apnasenlar oúp/o da contrato social; 
Parcaunecam inalteradas Mas es damsie condi-
çlau constantes no edital oniginédo, 
Cerco Mocha/e, 00 de Outebro da 201. 

dorlonlo Leio Suaykoevslrl 
Prefeita Munia pai 
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ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNP] 76.339.688/0001-09 
Avenida Vitória n167 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

ERRATA AO EDITAL 

CARTA CONVITE 1\1 2 . 003/2015 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações Municipal através do Departamento de 
Compras e Licitações comunica alteração do Edital 24512015 ficando: 

Substituem-se os Itens: 
'-' 6.2.2.2 - Atestado(s) de capacidade técnica-operacional, devidamente registrado(s) no CREA ou CAL) 

da região onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 
Acervo Técnico - CAT, que comprove(m) que a empresa licitante tenha executado para órgão ou 
entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 
Federal, ou ainda, para empresas privadas, projeto na área de aterro sanitário. 
6.2.2.3 - Prova de inscrição ou registro da licitante e dos seus Responsáveis Técnicos, junto ao 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) da região onde a sede da licitante 
se localiza, sendo eles um Engenheiro Ambiental ou Sanitarista, Geólogo e Engenheiro Civil. 

Pelos itens: 
6.2.2.2 - Atestado(s) de Capacidade Técnica expedida por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, devidamente 
Certificados e Registrados no CREA, acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico - 
CAT, em nome dos profissionais de nível superior integrantes de seu corpo técnico, na data de 
abertura das propostas, comprovando ter os profissionais, executado os serviços relativos ao 
objeto da presente licitação. 
6.2.2.3 - Indicação do(s) responsável(eis) técnico(s) pelos serviços, através de declaração 
assinada pela Proponente; (ANEXO IX). 

Adicionam-se os itens: 
- 6.2.2.4 - Certificado de Registro de Pessoa Física junto ao CREA contendo dados do 

Responsável(eis) Técnico(s) registrado(s) para tal finalidade e atribuições para o Objeto. 
6.2.2.4.1 - Comprovação de vínculo, atrás de registro em carteira e/ou ficha de registro ou 
contrato de prestação de serviço, entre os responsáveis pela execução dos serviços e a 
proponente. 085: Caso o responsável Técnico pelo serviço, seja dirigente ou sócio da empresa 
proponente, tal comprovação deverá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua 
investidura no cargo ou apresentar cópia de contrato social; 

Permanecem inalteradas todas as demais condições constantes no edital originário. 

Cruz Machado, 20 de Outubro de 2015. 

Antonio Luiz Szaykowski 
Prefeito Municipal 
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